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OBJETO: Aquisição de mobiliário para atender os usuários do Cadastro Único para Programas 

Sociais do Governo Federal (CadÚnico), com o objetivo de aprimorar as condições de 

acolhimento e otimizar a organização do espaço físico. 

 

ANEXOS DESTE AVISO 

 

Anexo I – Modelo  de Proposta Comercial; 
 

Anexo II – Modelo De Declaração De Não Emprego De Menor;  
 

Anexo III - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente; 
 

Anexo IV- Modelo de Declaração de Inexistência de Parentesco com a Municipalidade; 
 

Anexo V - Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa; 
 

Anexo VI – Minuta de Contrato; 
 

Anexo VII – Termo de Referência. 

 

O MUNICÍPIO DE IBATIBA-ES, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob n° 27.744.150/0001-66, 

através da Secretaria Municipal de Educação, com sede na Rua Salomão Fadlalah, nº 255, Centro, , 

torna público para conhecimento dos interessados a realização DISPENSA DE LICITAÇÃO, com 

critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do Art. nº 75, inciso II da Lei 

14.133/2021, e de acordo com as condições, critérios e procedimentos estabelecidos neste Aviso e 

seus anexos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados. 

 
 

 

DADOS DO AVISO 

 

DATA E HORA LIMITE PARA ENTREGA DA PROPOSTA DE 

PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
Até dia  10/06/2025, às 17h 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E 

DOCUMENOS DE HABILITAÇÃO 

 
setordecomprasibatiba@gmail.com 

 

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO II e §§ 1º a 4º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 E  

DECRETO MUNICIPAL Nº 054/2024; 
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1. REGÊNCIA LEGAL 

2. OBJETO 

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PRAZOS E 

LOCAL DE ENTREGA 

5. PRAZO E FORMA PARA ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E 

PROPOSTA DE PREÇO 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

1.1. As contratações através de Dispensa de Licitação no Município de Ibatiba-ES são 

regidas pelos dispositivos legais: 
 

a) Lei nº 14.133/2021, Art. 75, Inc. I e II; 
 

b) Decreto Municipal nº 054/2024 de 20 de junho de 2024. 

 

2.1. Conforme condições constantes no Termo de Referência, Anexo VII deste Aviso. 

 

3.1 Poderão participar desta Dispensa de Licitação, pessoa jurídica, regularmente 

estabelecidas no país que atenda às condições exigidas neste Aviso e seus anexos, devendo 

pertencer ao ramo da atividade pertinente e compatível com o objeto pretendido. 
 

3.2 Não poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados: 
 

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente. 
 

b) Que não atendam às condições deste Aviso e Termo de Referência; 
 

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 

d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14º da Lei Federal n° 14.133/21; 
 

e) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração 

Pública Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da Administração 

Pública, nas hipóteses previstas nos incisos III e IV do art. 156 da Lei n° 14.133/21. 

 

 

4.1. As informações relativas a especificações do objeto, dotação orçamentária, prazos e 

local de entrega estão elencadas no Termo de Referência anexo VII deste Aviso. 
 

 

 

5.1 PRAZO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: Este Aviso de Dispensa de Licitação 

ficará aberta por um período de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de 

publicação de sua publicação na imprensa oficial. 
 

5.2 A proposta de preços e os documentos de habilitação, deverão ser encaminhados via 

e-mail, para o endereço eletrônico: setordecomprasibatiba@gmail.com, fazendo referência no 

assunto do e-mail a Proposta DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

mailto:setordecomprasibatiba@gmail.com,
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6. PROPOSTAS DE PREÇOS 
 

6.1 A proposta de preços deverá ser apresentada na forma, prazo e condições estipulados 

neste Aviso e seus anexos. 

6.2 A proposta deverá ser redigida em papel timbrado do interessado, por meio mecânico 

ou informatizado, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em 

estrita observância às especificações contidas neste Aviso, assinada na última folha e 

rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal, devidamente identificado, nela 

constando, obrigatoriamente: 
 

a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/ e-mail e pessoa de contato; 
 

b) Preços de acordo com os praticados no mercado, dento do preço máximo que o 

MUNICÍPIO se dispõe a pagar, em algarismo e por extenso, só reajustáveis na forma da lei, 

com valores expressos em moeda corrente nacional (R$). Ocorrendo divergência entre o 

preço em algarismo e o expresso por extenso, será levado em conta por extenso. 
 
 

c) Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade por prazo 

superior. 

6.3 . A proposta de preços apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas 

necessárias para a execução do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, 

emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas 

inerentes, devendo o preço ofertado corresponder rigorosamente às especificações do 

objeto, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito 

de solicitar revisão de preços. 
 

6.4 A proposta de preços que não estiver em consonância com as exigências deste Aviso 

será desclassificada. 
 

6.5 Os preços ofertados não poderão exceder os preços máximos, constantes neste Aviso. 
 

7. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 

7.1. Para fins de comprovação de habilitação, deverão ser apresentados junto com a 

proposta de preços, com prazo vigente, à exceção daqueles que por sua natureza não 

contenham validade. 

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 

 

8.1 PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

8.1.1  As propostas apresentadas em consonância com as exigências do Aviso serão 

classificadas e será declara vencedora a que apresentar o menor preço. 

 

8.1.2 . Os interessados que apresentarem proposta de preços com divergência às 

exigências deste Aviso e seus anexos será desclassificada. 
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8.2 HABILITAÇÃO 
 

8.2.1 Será habilitado o interessado que atender todas as condições do Aviso e seus 

anexos. 

 

8.2.2 Será inabilitada o interessado que não atender as condições do Aviso e seus 

anexos. 

9. OBRIGAÇÕES, PENALIDADES E SANÇÕES 
 

9.1. As obrigações, penalidades e sansões estão elencadas no Termo de 

Referência, anexo V I I deste Aviso e são parte integrante independente de 

transcrição. 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

10.1. O interessado não poderá alegar como justificativa para se eximir das 

obrigações assumidas, o desconhecimento das condições para participação desta 

Dispensa de Licitação. 
 

10.2. O presente Aviso poderá ser revogado, no todo em parte, por conveniência 

administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 

justificado. 

10.3. O presente Aviso poderá ser anulado, no todo em parte, caso ocorra 

ilegalidade, de oficio ou por provocação. A anulação do procedimento oriundo deste 

Aviso, não gera direito a indenização. 
 

10.4. Após a fase de classificação da proposta, não cabe desistência da mesma, 

salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente, e desde que aceito pelo 

MUNICÍPIO. 
 

10.5. Ao apresentar a proposta de preços, o interessado declara sob as penalidades 

da Lei, da inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira ou trabalhista, entre si e os responsáveis por esta Dispensa de Licitação, 

quer direta ou indiretamente. 
. 

10.6. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e 

aceitação integral e irretratável, por parte do interessado, das exigências e condições 

estabelecidas neste Aviso e Termo de Referência. 
 

10.7. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação/inabilitação do 

interessado que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do 

contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo de demais sanções cabíveis. 

 

Ibatiba-ES,  05 de junho de 2025. 

 

Valdirene Silva de Souza 

Agente de Contratação 
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ANEXO I 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL 

 

NOME FANTASIA 

 

CNPJ 

 

ENDEREÇO CIDADE CEP 

   

E-MAIL TELEFONE 

  

 
IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL 
NOME COMPLETO 

 

CPF 

 

RG 

 

 
PROPOSTA 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 10 UNID. 

Cadeira de Escritório 
com rodizio e braços, 
espaldar médio: 
Assento: Estrutura do 
assento em madeira 
multilaminada 
moldada 
anatomicamente a 
quente com pressão de 10 Kgf/cm², conforme 
estabelecido nas NBR 14006 e NR-17, com 
espessura mínima de 12 mm. Utilizando 
lâminas de florestas renováveis e projeto 
rodízios sustentáveis, com alto grau de dureza 
e espessura máxima de 2 mm, intercaladas 
sempre em número ímpar, com coca 
coscamite a base de uréia formol baixa 
emissão; O estofamento deverá ser em 
espuma injetada, com alta pressão, de 
poliuretano flexível, isento de CFC 
(clorofluorcarbureto), isocianato 100% MDI – 
Agente expansor de água, alta resiliência, 
baixa flamabilidade, densidade de 50 Kg/m³ 
+/- 2, espessura mínima de 55 mm. Possui as 
propriedades mecânicas e de desempenho 
estabelecidas nas normas técnicas da ABNT; 
Largura de 465 mm e profundidade da 
superfície do assento de 440 mm, no mínimo; 
Capa de proteção e acabamento 
injetada/moldada em polipropileno texturizado, 
com bordas arredondadas, sem uso do perfil 
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de PVC, proporcionando fácil limpeza, alta 
resistência mecânica contra impacto e 
resistência a produtos químicos.  
 
Revestimento em tecido 100% poliéster, na 
cor a definir.                                                                                                                                                                                                                                         
: Espaldar Médio, com largura de 420 mm e 
extensão vertical do encosto de 500 mm; 
Estrutura do encosto injetado/moldada 
anatomicamente, em polipropileno copolímero 
natural, com espessura mínima de 12 mm; O 
estofamento deverá ser em espuma injetada, 
com alta pressão, de poliuretano flexível, 
isento de CFC (clorofluorcarbureto), isocianato 
100% MDI – Agente expansor de água, alta 
resiliência, baixa flamabilidade, densidade de 
50 Kg/m³ +/- 2, espessura mínima de 45 mm. 
Possui as propriedades mecânicas e de 
desempenho estabelecidas nas normas 
técnicas da ABNT; Capa de proteção e 
acabamento injetada/moldada em 
polipropileno texturizado, com bordas 
arredondadas, sem uso do perfil de PVC, 
proporcionando fácil limpeza, alta resistência 
mecânica contra impacto e resistência a 
produtos químicos; Revestimento em tecido 
100% poliéster, na cor a definir.  
 
Estrutura e mecanismos: Suporte para encosto 
com regulagem de altura confeccionado em 
tubo de aço ABNT 1008/1010 perfilado, 
secção oval medindo 18x43mm e espessura 
da parede de 1,5 mm, conforme NBR6591, 
fosfatizado e pintado com tinta pó epóxi com 
camada de no mínimo 80µm. Possui em sua 
parte superior chapa de fixação confeccionada 
em chapa de aço com furos para fixar na 
estrutura do encosto Permite a regulagem 
vertical do encosto em relação ao assento 
num curso mínimo de 63 mm, por meio de 
sistema ―UP AND DOWN‖ com top de fim de 
curso sem a necessidade do uso de botões ou 
manípulos, a mola do sistema é confeccionada 
em aço para molas classe C. Possui capa de 
proteção injetada em polipropileno natural 
texturizado; Mecanismo que permite a 
regulagem de altura/inclinação do encosto e 
altura do assento, estampado em chapa de 
aço NBR11888 SAE 1006/1010 BQ com 
espessura mínima de 3 mm, fosfatizado e 
pintado com tinta pó epóxi com camada de no 
mínimo 80µm. O mecanismo é dotado de 
―contato permanente‖ que permite regulagem 
de ângulos e altura do encosto, possui a parte 
traseira protegida por capa injetada em 
polipropileno copolímero. O ângulo de 
inclinação do encosto é mínimo de -8° e 
máximo de 25°, acionado por uma única 
alavanca localizada na parte traseira direita do 
mecanismo, o sistema de articulação do 
encosto é comandado por meio de molas 
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confeccionadas em aço classe B com 5 mm de 
diâmetro e lâminas de aço com 1,20mm de 
espessura NBR11888 SAE 1006/1010 BF. O 
acionamento da regulagem de altura do 
assento será por meio de alavanca 
independente localizada na parte posterior à 
direita do mecanismo na posição sentado. As 
alavancas são confeccionadas em aço SAE 
1010 com diâmetro de 8 mm e acabamento 
em polipropileno copolímero. O mecanismo 
permite também a regulagem de altura do 
encosto com passo de 8 em 8 mm, curso total 
mínimo de 72 mm, através de um sistema 
automático de regulagem confeccionado em 
bucha de nylon 6 com 30% de fibra de vidro. O 
mecanismo possui furos de 6,5 mm de 
diâmetro e 40 mm de distância entre furos nas 
abas laterais para acoplamento de apóia-
braços; Coluna de regulagem da altura do 
assento por acionamento a gás, com curso de 
regulagem milimétrica de 130 mm no mínimo. 
Confeccionada em aço tubular NBR6591 SAE 
1008/1010 – BFDQ – 50,80x1,5mm, montada 
com pistão a gás classe 3 e Ø 28mm, com 
conificação 1° 26’16‖ inferior e superior. 
Possui bucha guia para o sistema giratório e 
de regulagem com altura de 100mm, injetada 
resina de engenharia Poliacetal de alta 
resistência ao desgaste e com lubrificação 
própria permitindo maior facilidade na 
regulagem da altura e suavidade no 
movimento giratório, calibrada com precisão 
de ajuste H7 (0,02mm). Fosfatizada e pintada 
em tinta pó epóxi com camada de tinta entre 
80 a 120µm; Capa telescópica de 03 estágios, 
injetada em polipropileno copolímero com Ø 
57 mm na parte superior e Ø 71 mm na parte 
inferior e altura de 317 mm. Proporciona 
acabamento e proteção à coluna de 
regulagem, sendo também um elemento 
estético entre a base e o mecanismo da 
cadeira. Possui eficiente sistema de fixação na 
parte superior e inferior, evitando que se 
desprenda durante o uso da cadeira, deixando 
aparecer o pistão e perdendo, 
consequentemente, tanto a função de 
proteção como a estética. Base composta por 
05 patas confeccionada em aço tubular NBR 
6591 SAE 1008/1010 – BF/BQ, com secção 
quadrada medindo 25x25 mm e espessura da 
parede de 1,5 mm no mínimo. As patas são 
soldadas em flange Morse estampada em 
chapa de aço NBR 8269 SAE 1006/1010 BQ e 
protegidas por capa de polipropileno 
copolímero. Possui junção para encaixe de 
rodízios ou sapatas com Ø de 11 mm, injetada 
em polipropileno copolímero. Diâmetro total de 
690mm e altura sem os rodízios de 101mm. 
Rodízio duplo, com capas e rodas injetadas 
em resina de engenharia Poliamida 6. A haste 
é confeccionada em aço SAE 1006/1008 com 
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tratamento superficial zincado e diâmetro de 
11 mm. Eixo em aço 1010/1020, rodas com 
diâmetro de 50mm. Possui lubrificação interna 
permanente e capa de acabamento que 
envolve o eixo; A fixação do assento a 
estrutura da cadeira será por meio de porcas 
garras de ¼‖ cravadas na estrutura interna do 
assento, produzidas em aço 1020 estampado 
com rosca laminada de ¼‖, por parafusos 
Philips tipo panela e arruelas de pressão.  
 
Acabamento e pintura: Deve ser usada solda 
eletrônica MIG em todos os locais onde houver 
solda; Todas as peças metálicas utilizadas 
deverão receber pré-tratamento em 9 banhos 
sendo 5 por imersão e 4 por meio de lavagem: 
desengraxe alcalino, decapagem ácida, 
refinador de sais de titânio, fosfatização, 
passivação e secagem, sendo a última com 
água deionizada seguido de secagem, 
preparando a superfície para receber a 
pintura; Todas as peças metálicas deverão 
receber pintura epóxi-pó, fixada por meio de 
carga elétrica oposta, curada em estufa de alta 
temperatura, na cor preta acabamento fosco.  
Apoia braços: Braços reguláveis em forma de 
―T‖, medindo 250x70x35mm 
aproximadamente; Apóia-braços em espuma 
de poliuretano injetado com formato 
anatômico, 60mm da parte frontal com 
inclinação de 15º, proporcionando conforto ao 
usuário conforme exigências da NR17, alma 
em chapa de aço com 2mm de espessura no 
mínimo; União entre o assento e apóia-braços 
em chapa de aço com espessura mínima de 
6mm, com dois furos para fixar e regular a 
distância lateral entre o assento e o braço. 
Possui repuxo estrutural nas dobras, com 
resistência ao esforço de até 100 Kg e recorte 
na parte lateral para alocação do trilho e 
mecanismo de travamento. Revestido com 
capa em polipropileno injetado micro 
texturizado em uma peça única sem emendas; 
Dotado de mecanismo interno que permita o 
ajuste de altura em seis níveis de regulagem 
num curso mínimo de 60 mm, por meio de 
trilho em polipropileno injetado, acionado por 
meio de botão lateral do mesmo material. O 
mecanismo é composto de mola em aço 
zincado, evitando a ação corrosiva decorrente 
do tempo e umidade, e de pino de travamento 
em aço inoxidável de ¼‖ lubrificado com graxa 
naval que reduz o atrito gerado pelo 
acionamento por pressão; O apóia-braços é 
fixado ao assento por meio de três parafusos 
de ¼‖, com tratamento antiferrugem. - 
Apresentar certificado de conformidade do 
produto emitido de acordo com as normas da 
ABNT conforme NBR 13962: 2006 
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2 10 UNID. 

Mesa de 
escritório 
em L c/ 
gaveteiro 
2 gavetas: 
Superfície 
de 
trabalho: Superfície de trabalho com formato 
em ―L‖, em madeira MDP (Painéis de 
Partículas de Média Densidade) com 
espessura mínima de 25mm, formando uma 
peça única; Revestimento em laminado 
melamínico de alta resistência, texturizado 
com no mínimo 0,3mm de espessura na parte 
superior e inferior da superfície, na cor a 
definir; Bordas retas, em todo seu perímetro, 
com perfil de acabamento em fita de 
poliestireno semirrígido, com 3,0mm de 
espessura no mínimo, contendo raio da borda 
de contato com o usuário com no mínimo 
2,5mm, conforme NBR 13966 – Tabela 1, 
coladas pelo processo HOLT-MELT (a 
quente); Passagem para fiação com 
acabamento em PVC rígido texturizado na 
mesma cor do tampo, com diâmetro de 60mm; 
A parte inferior do tampo deverá conter buchas 
metálicas embutidas para receber os 
parafusos de fixação do tampo à estrutura 
metálica da mesa; Deverá permitir a inscrição 
de um quadrado com medidas de 
profundidade e larguras mínimas, conforme 
Figura 3 da NBR 13966.  
 
Painéis frontais: 02 Painéis frontais em 
madeira MPD (painéis de partículas de média 
densidade) com 18,0mm de espessura no 
mínimo; Revestimento em laminado 
melamínico de baixa pressão nas duas faces, 
na mesma cor da superfície de trabalho; As 
bordas deverão ser retas e recebem proteção 
de fita de poliestireno semirrígido com 1,0mm 
de espessura, no mínimo, na mesma cor do 
laminado, coladas pelo processo HOLT-MELT. 
A fixação do painel frontal na estrutura deverá 
ser por meio de quatro pinos de aço com rosca 
padrão M6 e tambor de travamento em 
ZAMAK.  
 
Componentes metálicos: A sustentação do 
tampo deverá ser através de suas estruturas: 
laterais e central, interligada por calhas 
horizontais, que deverão propiciar a 
estruturação do conjunto.  
 
Pé central: A estrutura central deverá ser em 
chapa #18 no mínimo, dobrada com formato 
retangular, sendo dois lados de 120mm e os 
outros dois com 40mm, ficando um abertura 
frontal de 110mm, formando um canal para 
passagem da fiação. Os lados de 40mm 
possuem 03 abas de 10mm cada, formando 
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dobras ortogonais, a última aba de cada lado 
possui dois recortes medido 50x10mm para 
apoio da tampa removível; Possui, próximo às 
extremidades superior e inferior, elementos de 
ligação medindo 96X20mm, confeccionado em 
chapa de aço com espessura mínima de 
1,25mm, para travamento evitando a abertura 
da estrutura; O fechamento interno da 
estrutura central deverá ser feito através de 
uma tampa removível medindo 90x635mm 
(LxH), em chapa de aço # 22 (e=0,75mm), 
fixada na estrutura por meio de grapas 
metálicas sem arestas cortantes; Na parte 
superior da estrutura central deverá conter um 
elemento soldado na estrutura (não deverá 
apresentar soldas aparentes), confeccionado 
em chapa #14 no mínimo, com largura mínima 
de 40mm e furo com diâmetro de 8mm, para 
fixar ao tampo por meio de parafuso de aço 
zincado padrão M6, soldado pelo processo 
MIG; Na parte inferior da estrutura central 
deverá conter um elemento soldado na 
estrutura (não deverá apresentar soldas 
aparentes), confeccionado em chapa #14 no 
mínimo, com largura mínima de 40mm e furo 
com diâmetro de 12mm para alocação de 
rebite de repuxo padrão 5/16‖ onde será fixado 
a sapata niveladora; Sapata niveladora em 
poliuretano injetado de alta resistência e curso 
de regulagem de no mínimo 15mm, soldada 
pelo processo MIG. 
 
Pés laterais: As estruturas laterais em forma 
de um ―L‖, com medidas totais de 44x520x700 
(LxPxH); A estrutura vertical de ligação, da 
base inferior com a superior, deverá ser por 
meio de duas colunas paralelas 
confeccionadas em tubos de aço com Ø44mm 
e espaçamento mínimo entre elas de 100mm, 
formando um pórtico. Uma coluna deverá 
conter 04 furos para fixação do painel frontal e 
calha estrutural por meio de rebites repuxo; As 
colunas deverão possuir sistema de 
travamento inferior por meio de barra de aço, 
medindo 3/16‖x3/8‖, com dimensão 
longitudinal de 100mm, soldado por meio de 
processo MIG; Entre as colunas tem duas 
alças, equidistantes do centro 200mm, 
confeccionadas em chapa de aço com 
espessura mínima de 1,5mm, para fixação das 
tampas removíveis;  
 
Tampas laterais removíveis, tanto do interno 
como do lado externo, dobradas em chapa de 
aço com espessura mínima de 1,25mm, 
medindo 95mm de largura e com 04 abas de 
10mm dobradas (duas de cada lado). Altura de 
675mm a tampa externa e 634 a interna. 
Sistema de engate por meio de grapas 
metálicas sem arestas cortantes, com recorte 
arqueado na parte inferior para remoção e 
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passagem de fiação; Base superior do pórtico 
em chapa de aço #14 (no mínimo), dobrada, 
medindo 448x44mm e com abas de 10mm. Os 
cantos das dobras deverão ser arredondados 
com raio mínimo de 5mm e as extremidades 
das abas arredondadas com raio mínimo de 
10mm, evitando arestas cortantes, sem uso de 
ponteiras plásticas; A base superior deverá 
conter dois furos com formato oblongo, 
medindo 20mm, distanciados entre si 340mm; 
Na base inferior, parte frontal do pórtico, 
perpendicular às colunas, contém um apoio 
em chapa de aço com espessura mínima de 
1,5m, dobrada a 180º, formando um arco com 
laterais retas e um trapézio irregular com a 
base retangular. A extremidade anterior será 
soldada na coluna e extremidade posterior 
receberá uma peça com formato semiesférico 
moldado em peça única, sem emendas, 
diâmetro de 50mm e altura de 45mm, com 
suporte interno em aço para fixação da sapata 
niveladora Sapatas niveladoras em poliuretano 
com fibra de vidro de 2.1/2, com diâmetro 
mínimo de 60mm, possui formato cônico na 
parte superior e reto na inferior. Regulagem 
mínima de 15mm.  
 
Calhas metálicas: Calha estrutural 
confeccionada em chapa de aço #18 (no 
mínimo), dobrada, com formato ―J‖ medindo 
102x60mm; Possui dobras na parte superior, 
de 20mm perpendicular ao lado de 102mm e 
de 10mm perpendicular a dobra de 20mm. Na 
parte inferior possui dobra de 20mm 
perpendicular ao lado de 60mm; As 
extremidades das calhas possuem 
fechamentos em chapa de aço medindo 
99x17mm com espessura mínima de 1,5mm, 
com dois furos para ligação desta às 
estruturas laterais, não sendo permitido o uso 
de solda para essa função. Possui também as 
extremidades um recorte em diagonal na face 
inferior, com ângulo de 45º, não permitindo o 
contato da calha com a tampa interna do pé e 
facilitando o acesso a fiação; Na calha deverá 
conter 02 (dois) suportes, no mínimo, para 
tomadas em chapa de aço com espessura 
mínima de 1,5mm, medindo 99x17mm, e furos 
para instalação de tomadas, fixados na calha 
através de parafusos.  
 
Acabamento e montagem: A fixação da 
estrutura aos tampos é feita através de buchas 
metálicas, cravadas abaixo dos tampos e 
parafusos com rosca milimétrica e arruelas de 
pressão; Todas as peças metálicas utilizadas 
deverão receber pré-tratamento em 9 banhos 
sendo 5 por imersão e 4 por meio de lavagem: 
desengraxe alcalino, decapagem ácida, 
refinador de sais de titânio, fosfatização, 
passivação e secagem, sendo a última com 
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água deionizada seguido de secagem, 
preparando a superfície para receber a 
pintura; Todas as peças metálicas deverão 
receber pintura epóxi-pó, fixada por meio de 
carga elétrica oposta, curada em estufa de alta 
temperatura, na cor a definir; Após a 
montagem da mesa e todos seus 
componentes e acessórios, deverá apresentar 
um espaço livre, destinado à acomodação e 
movimentação dos membros inferiores dos 
usuários, conforme figuras 4 e 5 da NBR 
13966. - Apresentar certificado de 
conformidade de acordo com as normas da 
ABNT NBR 13.966 (edição mais recente) 
emitido por certificadora acreditada pelo 
INMETRO; no certificado deverão estar 
identificados o fabricante e o modelo ofertado. 
 
GAVETEIRO FIXO 02 GAVETAS 
312X440X290mm Laterais: Laterais em 
partículas de média densidade, chapa única 
com no mínimo 18mm de espessura, 
Revestimento em laminado melamínico de alta 
resistência em ambas as faces das peças, na 
cor a definir; Possui bordas retas protegidas 
por fita de poliestireno semirrígido com 
espessura mínima de 1mm na mesma cor das 
laterais, colados a quente por meio do 
processo HOT MELT; A lateral direita, na parte 
frontal interna, possui recorte transversal 
medindo 21x6mm para embutir a vareta de 
alumínio do mecanismo de travamento 
simultâneo das gavetas. Trava inferior: Trava 
inferior em partículas de média densidade, 
chapa única com no mínimo 18mm de 
espessura, Revestimento em laminado 
melamínico de alta resistência em sua 
superfície superior e inferior, na mesma cor 
das laterais; Possui borda reta protegida por 
fita de poliestireno semirrígido com espessura 
mínima de 1mm na mesma cor das laterais, 
colados a quente por meio do processo HOT 
MELT; Fixado nas laterais por meio de pino de 
aço com rosca milimétrica de 6mm e trava em 
ZAMAK com travamento por meio de ganchos. 
Trava posterior: Trava posterior em partículas 
de média densidade, chapa única com no 
mínimo 18mm de espessura, Revestimento 
em laminado melamínico de alta resistência 
em ambas as superfícies da peça, na mesma 
cor das laterais; Possui borda reta protegida 
por fita de poliestireno semirrígido com 
espessura mínima de 1mm na mesma cor das 
laterais, colados a quente por meio do 
processo HOT MELT.; Fixado nas laterais por 
meio de pino de aço com rosca milimétrica de 
6mm e trava em ZAMAK com travamento por 
meio de ganchos. Trava superior: Trava 
superior em partículas de média densidade, 
chapa única com no mínimo 18mm de 
espessura, Revestimento em laminado 
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melamínico de alta resistência em sua 
superfície superior e inferior, na mesma cor 
das laterais; Possui borda reta protegida por 
fita de poliestireno semi-rígido com espessura 
mínima de 1mm na mesma cor das laterais, 
colados a quente por meio do processo HOT 
MELT; Fixado nas laterais por meio de pino de 
aço com rosca milimétrica de 6mm e trava em 
ZAMAK com travamento por meio de ganchos, 
e pinos de madeira reduzindo o esforço nos 
pinos de fixação.  
 
Gavetas: Duas gavetas com frente em 
partículas de média densidade, em chapa 
única com no mínimo 18mm de espessura, 
revestimento em laminado melamínico de alta 
resistência em sua superfície superior e 
inferior, na mesma cor do tampo; As frentes 
das gavetas possuem bordas protegidas por 
fita de poliestireno semirrígido  com espessura 
mínima de 3mm no mesmo padrão do 
revestimento das laterais, com bordas 
arredondadas em todo seu perímetro externo, 
com raio mínimo de 2,5mm, colados a quente 
por meio do processo HOT MELT; Corpo das 
gavetas em chapa de aço com espessura 
mínima de 0,9mm, revestimento em pintura 
epóxi pó na cor preta, fixada por meio de 
carga elétrica oposta, curada em estufa de alta 
temperatura, prétratamento em 9 banhos, 
sendo 5 por imersão e 4 por meio de lavagem, 
desengraxe alcalino, decapagem ácida, 
refinador de sais de titânio, fosfatização, 
passivação e secagem, sendo a última 
lavagem com água deionizada seguida de 
secagem; As guias metálicas são em chapa de 
aço com espessura mínima de 1,2mm, 
soldada na parte inferior lateral do corpo da 
gaveta; sistema de deslizamento por meio de 
roldanas em poliamida rígida injetada, com 
eixo inoxidável fixado a uma guia metálica que 
é fixada na lateral gaveteiro por meio de 
parafusos cabeça chata tipo CHIPBOARD 
zincado; As guias deveram ter um sistema de 
trava no final do curso ao seu fechamento 
evitando que a mesma se abra ao inclinar o 
gaveteiro; Puxadores com formato de meia lua 
em perfil de alumínio extrudado com diâmetro 
aproximado de 12mm e distância entre furos 
de 100mm, fixado na frente das gavetas por 
meio de parafusos metálicos com rosca 
milimétrica. Sistema de travamento: 
Travamento simultâneo das gavetas por meio 
de barra de alumínio com pinos e travas 
reguláveis, fechadura cilíndrica com pino de 
aço com movimento orbital ao eixo; possui 
duas cópias de chave com capa plástica de 
proteção e sistema escamoteável, evitando 
que a mesma se quebre; cada fechadura 
possui segredo único evitando que a chave de 
um gaveteiro possa abrir o outro. - Apresentar 
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certificado de conformidade de acordo com as 
normas da ABNT NBR 13.966 (edição mais 
recente) para a mesa e 13.961 (edição mais 
recente) para o gaveteiro, emitidos por 
certificadora acreditada pelo INMETRO; no 
certificado deverão estar identificados o 
fabricante e o modelo ofertado; (serão aceitos 
certificados de mesa com gaveteiro como um 
único produto ou a comprovação de 
certificação da mesa e do gaveteiro em 
separado). 
Medidas aproximadas: 1400 x 1400 x 600 x 
600 x 740mm 
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UNID. 

 
Cadeira fixa para 
atendimento: 
Assento: Moldado 
anatomicamente em 
polipropileno copolímero 
estruturado, com 
pigmento e aditivo ANTI-
UV (solidez 8); Os 
acabamentos das bordas 
não apresentam saliências que podem o 
acumular sujeira ou determinar a postura 
incorreta e impedir o fluxo sanguíneo normal 
do usuário; Possui furações com formato 
retangular com extremidades arredondadas, 
no mínimo 10 furos, 05 em cada lateral do 
assento, que possibilitam melhor areação para 
o usuário; A fixação do assento na estrutura 
será por meio de 06 parafusos 
autoatarraxantes, com o auxílio de oito garras 
centralizadoras; Largura de 470 mm e 
profundidade da superfície do assento de 378 
mm, no mínimo, na cor a definir.  
 
Encosto: Moldado anatomicamente em 
polipropileno copolímero estruturado, com 
pigmento e aditivo ANTI-UV (solidez 8); Os 
acabamentos das bordas não apresentam 
saliências que podem acumular sujeira; Possui 
furações com formato retangular com 
extremidades arredondadas, no mínimo 10 
furos, 05 em cada lateral do assento, que 
possibilitam melhor areação para o usuário; A 
fixação do encosto na estrutura será por meio 
de encaixe moldado no próprio encosto, com 
auxílio de dois plugs injetados, um em cada 
lado da estrutura; Plug de fixação injetado em 
polipropileno copolímero, com corpo de 8mm 
de diâmetro e cabeça oval, na mesma cor do 
encosto; Largura de 462 mm e extensão 
vertical do encosto de 283 mm, na cor a 
definir.  
 
Estrutura: Composta por 04 pés, 
confeccionada em tubo de aço carbono 1020, 
com formato oblongo medindo 16x30 mm, 
espessura da parede de 1,20 mm, utilizado na 
fabricação dos pés e estrutura do encosto; A 
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ligação e estruturação das peças em tubo 
oblongo serão confeccionadas em tubo de aço 
carbono ¾, espessura da parede de 1,50mm; 
A estrutura de união do assento ao encosto 
possui na parte sob o assento seis furos com 
diâmetro de 7mmm, três em cada lado. O 
primeiro furo distanciado 35 mm da parte 
frontal do tubo e os outros distanciados, 
respectivamente, 98mm e 88mm considerando 
o primeiro furo. Possui também dois furos com 
diâmetro de 8mm, um de cada lado, na parte 
superior da estrutura a 63mm da extremidade, 
para fixar o encosto.  
Acabamento e pintura: Deve ser usada solda 
eletrônica MIG em todos os locais onde houver 
solda; Todas as peças metálicas utilizadas 
deverão receber pré-tratamento em 9 banhos 
sendo 5 por imersão e 4 por meio de lavagem: 
desengraxe alcalino, decapagem ácida, 
refinador de sais de titânio, fosfatização, 
passivação e secagem, sendo a última com 
água deionizada seguido de secagem, 
preparando a superfície para receber a 
pintura; Todas as peças metálicas deverão 
receber pintura epóxi-pó, fixada por meio de 
carga elétrica oposta, curada em estufa de alta 
temperatura, na cor preta acabamento fosco. 

4 05 UNID. 

Mesa de 
escritório  
Superfície de 
trabalho: Com 
formato 
retangular, em 
madeira MDP 
(Painéis de 
Partículas de 
Média 
Densidade) com espessura mínima de 25mm, 
formando uma peça única. Revestimento em 
laminado melamínico de alta resistência, 
texturizado com no mínimo 0,3mm de 
espessura na parte superior e inferior da 
superfície, na cor a definir; Bordas retas, em 
todo seu perímetro, com perfil de acabamento 
em fita de poliestireno semirígido, com 3,0mm 
de espessura no mínimo (na mesma cor da 
superfície), contendo raio da borda de contato 
com o usuário com no mínimo 2,5mm, 
conforme NBR 13966 – Tabela 1, coladas pelo 
processo HOLT-MELT (a quente); Passagem 
para fiação com acabamento em PVC rígido 
texturizado na mesma cor do tampo, com 
diâmetro de 60mm; A parte inferior do tampo 
deverá conter buchas metálicas embutidas 
para receber os parafusos de fixação do 
tampo à estrutura metálica da mesa.  
 
Painel frontal: Em madeira MPD (painéis de 
partículas de média densidade) com 18,0mm 
de espessura no mínimo. Revestimento em 
laminado melamínico de baixa pressão nas 
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duas faces, na mesma cor da superfície de 38 
trabalho; As bordas deverão ser retas e 
recebem proteção de fita de poliestireno 
semirrígido com 1,0mm de espessura, no 
mínimo, na mesma cor do laminado, coladas 
pelo processo HOLT-MELT. A fixação do 
painel frontal na estrutura deverá ser por meio 
de quatro pinos de aço com rosca padrão M6 
e tambor de travamento em ZAMAK.  
 
Componentes metálicos: A sustentação do 
tampo deverá ser através de suas estruturas 
laterais, interligadas por calha horizontal, que 
deverão propiciar a estruturação do conjunto. 
Pés laterais: As estruturas laterais em forma 
de um ―L‖, com medidas totais de 44x520x700 
(LxPxH); A estrutura vertical de ligação, da 
base inferior com a superior, deverá ser por 
meio de duas colunas paralelas 
confeccionadas em tubos de aço com Ø44mm 
e espaçamento mínimo entre elas de 100mm, 
formando um pórtico. Uma coluna deverá 
conter 04 furos para fixação do painel frontal e 
calha estrutural por meio de rebites repuxo; As 
colunas deverão possuir sistema de 
travamento inferior por meio de barra de aço, 
medindo 3/16‖x3/8‖, com dimensão 
longitudinal de 100mm, soldado por meio de 
processo MIG; Entre as colunas tem duas 
alças, equidistantes do centro 200mm, 
confeccionadas em chapa de aço com 
espessura mínima de 1,5mm, para fixação das 
grapas das tampas removíveis; Tampas 
laterais removíveis, tanto do interno como do 
lado externo, dobradas em chapa de aço com 
espessura mínima de 1,25mm, medindo 95mm 
de largura e com 04 abas de 10mm dobradas 
(duas de cada lado). Altura de 670mm a tampa 
externa e 610 a interna. Sistema de engate por 
meio de grapas metálicas sem arestas 
cortantes, com recorte arqueado na parte 
inferior para remoção e passagem de fiação; 
Base superior do pórtico em chapa de aço #14 
(no mínimo), dobrada, medindo 448x44mm e 
com abas de 10mm. Os cantos das dobras 
deverão ser arredondados com raio mínimo de 
5mm e as extremidades das abas 
arredondadas com raio mínimo de 10mm, 
evitando arestas cortantes, sem uso de 
ponteiras plásticas; A base superior deverá 
conter dois furos com formato oblongo, 
medindo 20mm, distanciados entre si 448mm 
ou múltiplo de 32mm; Na base inferior, parte 
frontal do pórtico, perpendicular às colunas, 
contém um apoio em chapa de aço com 
espessura mínima de 1,5m, dobrada a 180º, 
formando um arco com laterais retas, formado 
um trapézio irregular com a base retangular. A 
extremidade anterior será soldada na coluna e 
extremidade posterior receberá uma peça com 
formato semiesférico moldado em peça única, 
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sem emendas, diâmetro de 50mm e altura de 
45mm, com suporte interno em aço para 
fixação da sapata niveladora; Sapatas 
niveladoras em poliuretano com fibra de vidro 
de 2.1/2, com diâmetro mínimo de 60mm, 
possui formato cônico na parte superior e reto 
na inferior. Regulagem mínima de 15mm.  
 
Calhas metálicas: Estrutural confeccionada 
em chapa de aço #18 (no mínimo), dobrada, 
com formato ―J‖ medindo 102x60mm; Possui 
dobras na parte superior, de 20mm 
perpendicular ao lado de 102mm e de 10mm 
perpendicular a dobra de 20mm. Na parte 
inferior possui dobra de 20mm perpendicular 
ao lado de 60mm; As extremidades das calhas 
possuem fechamentos em chapa de aço 
medindo 99x17mm com espessura mínima de 
1,5mm, com dois furos para ligação desta às 
estruturas laterais, não sendo permitido o uso 
de solda para essa função. Possui também as 
extremidades um recorte em diagonal na face 
inferior, com ângulo de 45º, não permitindo o 
contato da calha com a tampa interna do pé e 
facilitando o acesso a fiação; Na calha deverá 
conter 02 (dois) suportes, no mínimo, para 
tomadas em chapa de aço com espessura 
mínima de 1,5mm, medindo 99x17mm, e furos 
para instalação de tomadas, fixados na calha 
através de parafusos.  
 
Acabamento e montagem: A fixação da 
estrutura aos tampos é feita através de buchas 
metálicas, cravadas abaixo dos tampos e 
parafusos com rosca milimétrica e arruelas de 
pressão; Todas as peças metálicas utilizadas 
deverão receber pré-tratamento em 9 banhos 
sendo 5 por imersão e 4 por meio de lavagem: 
desengraxe alcalino, decapagem ácida, 
refinador de sais de titânio, fosfatização, 
passivação e secagem, sendo a última com 
água deionizada seguido de secagem, 
preparando a superfície para receber a 
pintura; Todas as peças metálicas deverão 
receber pintura epóxi-pó, fixada por meio de 
carga elétrica oposta, curada em estufa de alta 
temperatura, na cor a definir; Após a 
montagem da mesa e todos seus 
componentes e acessórios, deverá apresentar 
um espaço livre, destinado à acomodação e 
movimentação dos membros inferiores dos 
usuários, conforme figuras 4 e 5 da NBR 
13966. 
 
GAVETEIRO FIXO 02 GAVETAS 
312X440X290mm Laterais: Laterais em 
partículas de média densidade, chapa única 
com no mínimo 18mm de espessura, 
Revestimento em laminado melamínico de alta 
resistência em ambas as faces das peças, na 
cor a definir; Possui bordas retas protegidas 
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por fita de poliestireno semirrígido com 
espessura mínima de 1mm na mesma cor das 
laterais, colados a quente por meio do 
processo HOT MELT; A lateral direita, na parte 
frontal interna, possui recorte transversal 
medindo 21x6mm para embutir a vareta de 
alumínio do mecanismo de travamento 
simultâneo das gavetas. Trava inferior: Trava 
inferior em partículas de média densidade, 
chapa única com no mínimo 18mm de 
espessura, Revestimento em laminado 
melamínico de alta resistência em sua 
superfície superior e inferior, na mesma cor 
das laterais; Possui borda reta protegida por 
fita de poliestireno semirrígido com espessura 
mínima de 1mm na mesma cor das laterais, 
colados a quente por meio do processo HOT 
MELT; Fixado nas laterais por meio de pino de 
aço com rosca milimétrica de 6mm e trava em 
ZAMAK com travamento por meio de ganchos. 
Trava posterior: Trava posterior em partículas 
de média densidade, chapa única com no 
mínimo 18mm de espessura, Revestimento 
em laminado melamínico de alta resistência 
em ambas as superfícies da peça, na mesma 
cor das laterais; Possui borda reta protegida 
por fita de poliestireno semirrígido com 
espessura mínima de 1mm na mesma cor das 
laterais, colados a quente por meio do 
processo HOT MELT.; Fixado nas laterais por 
meio de pino de aço com rosca milimétrica de 
6mm e trava em ZAMAK com travamento por 
meio de ganchos. Trava superior: Trava 
superior em partículas de média densidade, 
chapa única com no mínimo 18mm de 
espessura, Revestimento em laminado 
melamínico de alta resistência em sua 
superfície superior e inferior, na mesma cor 
das laterais; Possui borda reta protegida por 
fita de poliestireno semi-rígido com espessura 
mínima de 1mm na mesma cor das laterais, 
colados a quente por meio do processo HOT 
MELT; Fixado nas laterais por meio de pino de 
aço com rosca milimétrica de 6mm e trava em 
ZAMAK com travamento por meio de ganchos, 
e pinos de madeira reduzindo o esforço nos 
pinos de fixação.  
 
Gavetas: Duas gavetas com frente em 
partículas de média densidade, em chapa 
única com no mínimo 18mm de espessura, 
revestimento em laminado melamínico de alta 
resistência em sua superfície superior e 
inferior, na mesma cor do tampo; As frentes 
das gavetas possuem bordas protegidas por 
fita de poliestireno semirrígido  com espessura 
mínima de 3mm no mesmo padrão do 
revestimento das laterais, com bordas 
arredondadas em todo seu perímetro externo, 
com raio mínimo de 2,5mm, colados a quente 
por meio do processo HOT MELT; Corpo das 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATIBA  
  CNPJ: 27.744.150/0001-66 

 
 

 

 
____________________________________________________________________________________ 

Salomão Fadlalah, nº 255, Centro, Ibatiba – ES, CEP: 29.395-000,  www.ibatiba.es.gov.br  
  telefone: 0800 028 1600 – e-mail: setordecomprasibatiba@gmail.com 

 

 

gavetas em chapa de aço com espessura 
mínima de 0,9mm, revestimento em pintura 
epóxi pó na cor preta, fixada por meio de 
carga elétrica oposta, curada em estufa de alta 
temperatura, prétratamento em 9 banhos, 
sendo 5 por imersão e 4 por meio de lavagem, 
desengraxe alcalino, decapagem ácida, 
refinador de sais de titânio, fosfatização, 
passivação e secagem, sendo a última 
lavagem com água deionizada seguida de 
secagem; As guias metálicas são em chapa de 
aço com espessura mínima de 1,2mm, 
soldada na parte inferior lateral do corpo da 
gaveta; sistema de deslizamento por meio de 
roldanas em poliamida rígida injetada, com 
eixo inoxidável fixado a uma guia metálica que 
é fixada na lateral gaveteiro por meio de 
parafusos cabeça chata tipo CHIPBOARD 
zincado; As guias deveram ter um sistema de 
trava no final do curso ao seu fechamento 
evitando que a mesma se abra ao inclinar o 
gaveteiro; Puxadores com formato de meia lua 
em perfil de alumínio extrudado com diâmetro 
aproximado de 12mm e distância entre furos 
de 100mm, fixado na frente das gavetas por 
meio de parafusos metálicos com rosca 
milimétrica. Sistema de travamento: 
Travamento simultâneo das gavetas por meio 
de barra de alumínio com pinos e travas 
reguláveis, fechadura cilíndrica com pino de 
aço com movimento orbital ao eixo; possui 
duas cópias de chave com capa plástica de 
proteção e sistema escamoteável, evitando 
que a mesma se quebre; cada fechadura 
possui segredo único evitando que a chave de 
um gaveteiro possa abrir o outro. - Apresentar 
certificado de conformidade de acordo com as 
normas da ABNT NBR 13.966 (edição mais 
recente) para a mesa e 13.961 (edição mais 
recente) para o gaveteiro, emitidos por 
certificadora acreditada pelo INMETRO; no 
certificado deverão estar identificados o 
fabricante e o modelo ofertado; (serão aceitos 
certificados de mesa com gaveteiro como um 
único produto ou a comprovação de 
certificação da mesa e do gaveteiro em 
separado). Medidas aproximadas: Largura: 
1200 mm Profundidade: 600 mm Altura: 740 
mm 
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5 10 UNID 

Armário 
com 
duas 
portas e 
chave 
 

ARMÁRIO EM MDP, Modulados, composto de 
laterais, fundo, base, 04 prateleiras, portas e 
tampo, conforme especificações a seguir:  
 
Tampo: Em partículas de média densidade, 
em chapa única com no mínimo 25mm de 
espessura; Revestimento em laminado 
melamínico de alta resistência, texturizado, 
com no mínimo 0,3mm de espessura na parte 
superior e inferior do tampo, na cor a definir; 
Possui bordas protegidas por fita de 
poliestireno semirrígido com espessura 
mínima de 3mm, na mesma cor do tampo, 
com bordas arredondadas em todo seu 
perímetro com raio mínimo de 2,5mm, coladas 
a quente por meio do processo HOLT MELT; 
 
Portas: Duas portas de abrir em partículas de 
média densidade, em chapa única com no 
mínimo de 18mm de espessura; Revestimento 
em laminado melamínico de alta resistência, 
texturizado, com no mínimo 0,3mm de 
espessura em ambas as faces das peças, na 
mesma cor do tampo; Possui bordas 
protegidas por fita de poliestireno semirrígido 
com espessura mínima de 1mm, na mesma 
cor do tampo, coladas a quente pelo processo 
HOLT MELT; Cada porta possui, no mínimo, 
três dobradiças em ZAMAK, adonisado, que 
permita abertura de no mínimo 270º, fixadas 
por parafusos anodizados, auto atarraxantes, 
de cabeça chata medindo 20x4mm; Apresenta 
sistema de pressão acionado ao ser fechada, 
por meio de molas de alta resistência em aço 
zincado e lubrificado, evitando corrosão, e 
peça em plástico de engenharia poliamida 
para travamento, mantendo a porta 
pressionada para dentro sem folgas depois de 
fechada; Tem eixo em aço inoxidável em sua 
articulação com buchas de POLIACETAL, 
evitando o atrito e eliminando a necessidade 
de lubrificação; Possui um puxador em cada 
porta, em alumínio extrudado e arqueado com 
formato convexo, com diâmetro mínimo de 
10mm e largura de no mínimo 100mm. 
Fechadura: Com mecanismo em aço cromado, 
medindo cerca de 74x30x14mm e cilindro em 
aço cromado com diâmetro de 19mm e altura 
de 22mm; Dotado de molas e pinos em latão 
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ou aço, lubrificados com graxa naval de auto 
desempenho em todo mecanismo interno, 
reduzindo atritos e evitando possíveis 
travamentos; Cada fechadura tem um segredo 
individual, não permitindo que a chave de 
outra fechadura a abra; Possui lingueta de aço 
com mecanismo que permite o giro de duas 
hastes em alumínio no eixo vertical, sendo 
uma na parte superior e outra na inferior, 
fixado por meio de parafusos auto 
atarraxantes de cabeça chata medindo 
11x3,5mm; As chaves possuem acabamento 
em poliuretano injetado, com sistema de 
segurança que permite a dobra sem que a 
mesma se quebre dentro do cilindro;  
 
Prateleiras: 03 prateleiras reguláveis e 01 fixa 
para travamento, em partículas de média 
densidade, chapa única com no mínimo 18mm 
de espessura; Revestimento em laminado 
melamínico de alta resistência em sua 
superfície superior e inferior, na mesma cor do 
tampo; Possui bordas transversais protegidas 
por fita de poliestireno semirrígido com 
espessura mínima de 1mm no mesmo padrão 
do revestimento do tampo; Nas bordas 
longitudinais de contato com o usuário tem fita 
com espessura mínima de 3mm, 
arredondadas com raio de 2,5mm no mínimo, 
colados a quente por meio do processo HOT 
MELT; Cada prateleira contém quatro suportes 
em poliuretano rígido com sistema de engate 
para os pinos de regulagem; o travamento das 
prateleiras reguláveis é feito por meio de pinos 
em aço inoxidável fixos nas laterais por meio 
de furos para engate. Base: Em partículas de 
média densidade, chapa única com no mínimo 
18mm de espessura; Revestimento em 
laminado melamínico de alta resistência em 
sua superfície superior e inferior, na mesma 
cor do tampo; Tem bordas protegidas por fita 
de poliestireno semirrígido com espessura 
mínima de 1mm no mesmo padrão do 
revestimento do tampo, colados a quente por 
meio do processo HOT MELT; Possui recorte 
que propicia acabamento perfeito na união das 
peças; Possui reguladores de nível em 
polipropileno injetado, com forma telescópica 
cilíndrica, diâmetro de 55mm e altura de 
35mm, e ajuste de no mínimo 20mm, por meio 
de parafuso de aço zincado com rosca padrão 
5/16‖ engatado a porca sextavada 5/16‖. 
Permite a regulagem de altura pelo lado 
interno do armário.  
 
Laterais: Em partículas de média densidade, 
chapa única com no mínimo 18mm de 
espessura, Revestimento em laminado 
melamínico de alta resistência em ambas as 
faces das peças, na mesma cor do tampo; 
Tem bordas protegidas por fita de poliestireno 
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semirrígido com espessura mínima de 1mm no 
mesmo padrão do revestimento do tampo, 
colada a quente por meio do processo HOT 
MELT; Possui recorte que propicia 
acabamento perfeito na montagem das peças; 
No sentido longitudinal, das laterais, contém 
duas fileiras de furos com diâmetro de 5mm, 
distanciados entre si 64mm, possibilitando o 
ajuste da prateleira regulável a cada 64mm; 
 
Fundo: Em partículas de média densidade, 
chapa única com no mínimo 18mm de 
espessura, Revestimento em laminado 
melamínico de alta resistência em ambas as 
faces da peça, na mesma cor do tampo; é 
embutido nas laterais, tampo superior e 
inferior, com perfeita junção, sem frestas e 
mantendo travamento e estabilidade do corpo 
do móvel. Sapatas niveladoras em 
polipropileno injetado, com formato telescópico 
cilíndrico, com diâmetro de 55mm e altura de 
35mm, possibilitando ajuste de no mínimo 
20mm, por meio de parafuso de aço zincado e 
rosca padrão 5/16‖, engatado em uma porca 
sextavada 5/16‖, fixada a um suporte de 
poliuretano injetado; contém três furos para 
fixação, por meio de parafusos auto 
atarraxantes, zincados.  
 
Montagem: O travamento das laterais ao 
tampo superior e inferior é feito por meio de 
cavilhas em madeira estriada e pinos de aço 
inoxidável com rosca padrão M6, com rebaixo 
na extremidade oposta à rosca para o 
travamento, por meio de tambor em ZAMAK e 
recorte para engate do pino de aço, o qual é 
fixado ao tampo superior e inferior por meio de 
pino em ZAMAK, rosca padrão M6 na parte 
interna e rosca auto atarraxante na externa, 
com recortes no fio da rosca para que a 
mesma trave e não solte da peça, são no 
mínimo duas cavilhas e dois pinos de aço por 
junção. - Apresentar certificado de 
conformidade de acordo com as normas da 
ABNT NBR 13.961 (edição mais recente) 
emitido por certificadora acreditada pelo 
INMETRO; no certificado deverão estar 
identificados o fabricante e o modelo ofertado.  
Medidas aproximadas: Largura: 800 mm 
Profundidade: 500 mm Altura: 1600 mm 
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6 2 UNID 

Longarina 
de 3 lugares 
 
Assento e 
encosto: 
Assento e 
encosto, 
compostos 
por peças 
individuais, 

confeccionados em chapa de aço laminada a 
frio, de alta resistência, com espessura mínima 
de 3mm; Ambos são moldados com formato 
anatômico, bordas frontais e superiores 
arredondadas, com raio de 12 mm no mínimo; 
Medidas aproximadas para cada assento de 
640x440mm (LxP) e para cada encosto de 
640x470mm (LxH), projeção total do conjunto 
de 1950x620mm (LxP); Cada conjunto 
assento/encosto é fixado às longarinas em 
quatro pontos, paralelos, por parafusos tipo 
ALEN M8x20mm e porcas com rosca M8, que 
possibilita maior facilidade na montagem e na 
desmontagem.  
 
Estofamento: Estofamentos independentes 
para o assento e o encosto, medindo 
aproximadamente 465x390mm, e 
465x240mm, respectivamente; Estrutura 
interna em madeira multilaminada moldada 
anatomicamente com espessura mínima 
12mm; Fixado ao assento e ao encosto por 
meio de porca-garra de ¼‖ cravadas na 
madeira e parafusos tipo ALEN de ½‖ x ¼‖, no 
mínimo quatro conjuntos em cada peça; 
Estofamento em espuma laminada de alta 
resistência com densidades mínimas de 
60Kg/mm3, isentos de CFC e revestidas em 
laminado plástico automotivo, incorporado com 
tecido de malha de alta resistência, sem 
costura aparente e sem enrugamentos.  
 
Apoia braços: Os apoia braços são 
individuais, com formato curvo, em peça única; 
Injetados em poliuretano integral sobre 
estrutura interna em aço trefilado #18, formato 
oblongo, medindo 39x25mm, fixados ao 
assento e encosto. Estrutura: Contém duas 
longarinas posicionadas sob o assento, 
confeccionadas em tubo de aço redondo com 
Ø 2‖ e espessura de parede 1,9mm, com 
extremidades protegidas por ponteiras 
plásticas; As longarinas são soldadas em suas 
extremidade em uma chapa de aço dobrada 
em forma de ―U‖, com espessura mínima de 
3mm, que proporciona a união do conjunto e 
travamento das longarina, configurando o 
apoio para os pés do conjunto; Cada pé é 
constituído por uma base e as duas colunas, 
com formato oblongo, confeccionados em 
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alumínio fundido formando uma estrutura 
única, com resistência para no mínimo 200 
Kg/assento; A base possui em suas 
extremidades niveladores não deslizantes com 
dispositivos de regulagem, formato circular, 
injetados em termoplástico de alta resistência 
(não rígidos), para que se acomode 
perfeitamente ao piso; Os encostos são unidos 
na parte posterior por um tubo de aço oblongo 
#18, medindo de 16x30mm; Todas as peças 
metálicas utilizadas deverão receber pré-
tratamento em 9 banhos sendo 5 por imersão 
e 4 por meio de lavagem: desengraxe alcalino, 
decapagem ácida, refinador de sais de titânio, 
fosfatização, passivação e secagem, sendo a 
última com água deionizada seguido de 
secagem, preparando a superfície para 
receber a pintura; Todas as peças metálicas 
deverão receber pintura epóxi-pó, fixada por 
meio de carga elétrica oposta, curada em 
estufa de alta temperatura, na cor preta 
acabamento fosco. - Apresentar certificado de 
ensaio do produto emitido por laboratório de 
acordo com as normas da ABNT conforme 
NBR 13962. 

VALOR TOTAL 
 

 
 
VALOR TOTAL POR EXTENSO:  
 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.  
 
DATA DA PROPOSTA: _____/_____/________. 
 
 
 
 

____________________________________ 
NOME DA EMPRESA, 

ASSINATURA REPRESENTANTE LEGAL, 
CARIMBO COM O Nº DO CNPJ. 
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ANEXO II 

(papel timbrado da empresa) 
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2081/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039/2025 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENOR  

ATENDIMENTO AO ART. 68, V DA LEI N° 14133/21 E POSTERIORES ALTERAÇÕES. 

  

 

A empresa ...................................................., inscrita no CNPJ n° .............................., por 

intermédio de seu representante legal (a) Sr (a).............................., portador (a) da Carteira de 

Identidade n° .............................., e do CPF n° ..................................., DECLARA, para fins do 

dispostos no inc. V do art. 68 da Lei n° 14133 de abril de 2021, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva; emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (  ). 

 

 

CIDADE- ESTADO, ________ de__________ de 2025. 
 
 

 
 

___________________________________________________________ 

REPRESENTANTE DA EMPRESA  

CPF/ CNPJ: ______________________ 

 
 
 
 

 

CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA. 
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ANEXO III 

(papel timbrado da empresa) 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2081/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039/2025 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 
CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

A empresa ...................................................., inscrita no CNPJ n° .............................., por 

intermédio de seu representante legal (a) Sr (a).............................., portador (a) da Carteira de 

Identidade n° .............................., e do CPF n° ..................................., DECLARA, sob as penas 

da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que CUMPRE 

todos os requisitos habilitatórios na Dispensa de Licitação nº _____/2025 do Município de 

Ibatiba, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

 

 

 

CIDADE- ESTADO, ________ de__________ de 2025. 
 
 
 
 
 

___________________________________________________________ 

REPRESENTANTE DA EMPRESA  

CPF/ CNPJ: ______________________ 
 

 
 
 
 
 

CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA. 
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ANEXO IV 
 

(papel timbrado da empresa) 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2081/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039/2025 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO  
COM A MUNICIPALIDADE 

 

 

A empresa ...................................................., inscrita no CNPJ n° .............................., por 

intermédio de seu representante legal (a) Sr (a).............................., portador (a) da Carteira de 

Identidade n° .............................., e do CPF n° ..................................., DECLARA, para os 

devidos fins que, não possui sócio ou proprietário que seja servidor ou dirigente da Prefeitura 

Municipal de Ibatiba-ES ou que possuem qualquer tipo de parentesco, consanguíneo ou afim, 

até o 3º grau, com o Prefeito, Vice-Prefeito, Agentes Políticos, Ordenadores de Despesas 

e/ou Servidores da Prefeitura Municipal de Ibatiba que participem da fase de planejamento do 

referido certame: elaboração de projeto básico, projeto executivo ou termo de referência, 

elaboração de edital, atuação na Comissão de Compras Governamentais ou como Agente de 

Contratação, emissão de pareceres jurídicos ou técnicos, adjudicação, homologação e 

Ratificação da Dispensa de Licitação e fiscalização do contrato. 

 

 

CIDADE- ESTADO, ________ de__________ de 2025. 
 
 
 
 

 
___________________________________________________________ 

REPRESENTANTE DA EMPRESA  

CPF/ CNPJ: ______________________ 
 
 

 
 
CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA. 
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ANEXO V 

 

(papel timbrado da empresa) 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2081/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039/2025 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA  
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 

A empresa ...................................................., inscrita no CNPJ n° .............................., por 

intermédio de seu representante legal (a) Sr (a).............................., portador (a) da Carteira 

de Identidade n° .............................., e do CPF n° ..................................., DECLARA, sob as 

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, 

é considerada:  

 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006; 

 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar 

nº 123, de 14/12/2006. Declara ainda que, por preencher os requisitos legais, pretende 

usufruir do direito de preferência para contratação na presente licitação, na forma do 

parágrafo 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não se 

enquadrando nas vedações constantes dos parágrafos 4º e 9º, art. 3º, do referido Diploma 

Legal. 

 

CIDADE- ESTADO, ________ de__________ de 2025. 

 

___________________________________________________________ 

REPRESENTANTE DA EMPRESA  

CPF/ CNPJ: ______________________ 
 
 

 
 
CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA. 
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ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO ____/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2081/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 039/2025 

ID CIDADES: 2025.029E0700001.09.0033 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE 

SI CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO 

DE IBATIBA E, DE OUTRO LADO, A 

EMPRESA ___________________________ 

NOS TERMOS DA DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 039/2025. 

 

O MUNICÍPIO DE IBATIBA-ES, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº 27.744.150/0001-66, 

com sede na Rua Salomão Fadlalah, 255, Centro – Ibatiba/ES, CEP 29.395-000 neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor Prefeito  LUIS CARLOS PANCOTI, brasileiro, 

casado, cirurgião Dentista, portador da cédula de identidade nº 327185 MM RJ e inscrito no CPF 

sob o nº 567.560.387-83, residente e domiciliado no município de Ibatiba/ES, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa 

________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº __________________, localizada 

na(o) _________________________________, neste ato representada pelo Sr.(a) __________ 

_____________, portador da Carteira de Identidade nº __________________, expedida pela 

_____/__, CPF nº ______________, doravante denominada CONTRATADA, e de acordo com o 

constante no Processo de Dispensa de Licitação nº XXX/2025, RESOLVEM CELEBRAR o 

presente Contrato, para o fornecimento de produtos descrito na cláusula primeira, em 

conformidade com o disposto na Lei nº 14.133/21, nas demais legislações pertinentes, em suas 

alterações posteriores, ou em outros dispositivos legais que vierem a substituí-los, que as partes 

se sujeitam a cumprir, mediante as cláusulas e condições estabelecidas a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. Aquisição de mobiliário para atender os usuários do Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal (CadÚnico), com o objetivo de aprimorar as condições de 
acolhimento e otimizar a organização do espaço físico. 
 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

2.1. O presente contrato administrativo tem o valor global de R$ ____________ 

(________________). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – REAJUSTE E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

 

3.1. Durante a vigência do Contrato os preços serão fixos e passíveis de recomposição e 
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reajuste, desde que comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do Inciso II do 

Art. 124, da lei 14.133/21. 

 

3.2. Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, a Contratada poderá solicitar a 

atualização dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município de Ibatiba-ES, 

instruído com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços 

dos fabricantes, com Notas Fiscais de compra imediatamente anteriores e posteriores à variação 

alegada à aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 

 

3.3. Mesmo comprovada às ocorrências das hipóteses previstas na alínea “d” do Inciso II do Art. 

124 da Lei nº 14.133/21, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o 

Contrato e iniciar outro Processo de Contratação. 

 

3.4. Comprovada a redução dos preços praticados no Mercado nas mesmas condições do 

contrato e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, a Contratada será 

convocada pelo Município de Ibatiba-ES para a alteração, por aditamento, do preço contratado, 

sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Estado. 

 

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA  

 

4.1. O prazo de vigência deste contrato será de 06 (seis) meses, contados a partir da data da 

assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, conforme Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATÇÃO  

 

5.1. Não será admitida a Subcontratação do Objeto. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA ENTREGA DO MOBILIÁRIO 

 

6.1. A empresa contratada será responsável pela entrega e montagem do mobiliário, conforme 

as condições estabelecidas neste contrato. O prazo para entrega dos itens será de, no máximo, 

10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, que será 

encaminhada por e-mail ao setor responsável da contratada. 

6.2. As especificações detalhadas do mobiliário estão descritas no Anexo I do Termo de 

Referência, parte integrante deste contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – PAGAMENTO  

 

7.1. O pagamento da despesa será feito em favor da Contratada, mediante depósito bancário 

após a atestação, pelo setor competente, da Nota Fiscal, devendo conter no corpo da mesma a 

descrição do Objeto, número do Banco, Agência e Conta Bancária da Contratada, no prazo de 

até 30 (trinta) dias, contados a partir do aceite definitivo dos serviços, desde que os serviços 

estejam em conformidade com as exigências contratuais e não haja fato impeditivo imputável ao 

licitante vencedor. 
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7.2. No caso das Notas Fiscais apresentarem erros, estas serão devolvidas, e o pagamento será 

sustado para que a Contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo de pagamento 

ser contado a partir da data da reapresentação das mesmas; 

 

7.3. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal, será considerada como não apresentada para fins 

de atendimento das condições de pagamento; 

 

7.4. É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal/Fatura, a 

apresentação dos seguintes documentos: 

 

7.4.1. Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Federal (da Secretaria da Receita Federal e 

da Procuradoria da Fazenda Nacional); 

 

7.4.2. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 

7.4.3. Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Estadual; 

 

7.4.4. Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Municipal; 

 

7.4.5. Certificado de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também por meio de 

“certidão positiva, com efeito, de negativa” diante da existência de débito confesso, parcelado e 

em fase de adimplemento; 

 

7.4.6. Cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e tributárias, correspondentes à 

última nota fiscal ou fatura que tenha sido paga pela Administração. 

 

7.5. O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS 

ensejará o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis; 

 

7.6. Não será efetuado qualquer pagamento à empresa Compromissária Fornecedora e/ou 

Contratada enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual; 

 

7.7. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, 

pela licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade; 

 

7.8. A contratante poderá efetuar a retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos 

os pagamentos à contratada; 

 

7.9. Em hipótese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos e o valor 

constante da Nota Fiscal, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer atualização 

monetária até o efetivo pagamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO  
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8.1. A informação dos recursos orçamentários deve especificar se a despesa está devidamente 

prevista no Orçamento Municipal do Exercício de 2025. De acordo com as informações da 

Secretaria Municipal da Fazenda, a rubrica orçamentária é a seguinte: 

 

Órgão 
Unidade 

Orçamentária 
Função 

Elemento de 
Despesa 

Fonte  Ficha  

130 – Secretaria Municipal 
de Assistência Social  

002 08 44905200000 12660000999 875 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 

9.1. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 

presente contrato, bem como as dispostas abaixo: 

 

9.1.1. A contratada se obriga a atender ao que segue: 

 

9.1.2. Realizar a entrega de acordo com todas as exigências contidas no Termo de Referência. 

 

9.1.3. Responder pela entrega, na forma do Termo de Referência e da legislação aplicável;  

 

9.1.4. Cumprir fielmente as condições e prazos de entrega estabelecidos; 

 

9.1.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, nem 

subcontratar; 

 

9.1.6. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao 

patrimônio do Município de Ibatiba ou a terceiros, decorrente de ação ou omissão culposa ou 

dolosa, procedendo imediatamente os reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus 

decorrente; 

 

9.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Dispensa de 

licitação, conforme Inciso XVI, do Art. 92 da Lei 14.133/21; 

 

9.1.8. Manter na direção dos serviços representante ou preposto capacitado e idôneo que a 

represente integralmente em todos os seus atos; 

9.1.9. Atender prontamente a quaisquer exigências do Contratante, inerentes ao objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, bem 

como as dispostas abaixo: 

 

10.2. Orientar a entrega dos produtos; 

 

10.3. Avaliar a conformidade dos produtos às orientações prestadas e resultados esperados; 
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10.4. Fornecer informações necessárias à entrega, proporcionando as condições necessárias 

para que a contratada possa cumprir o contrato; 

 

10.5. Notificar a contratada sobre irregularidades observadas nos serviços, visando à imediata 

adoção de providências; 

 

10.6. Fiscalizar a fiel execução do contrato e todas as normas previstas no termo de referência; 

 

10.7. Realizar os pagamentos no prazo e condições estabelecidos no contrato; 

 

10.8. Aprovar os objetos que tenham sido entregues conforme estipulado no Termo de 

Referência e no contrato, encaminhando-os para aprovação ao fiscal do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
 

11.1. Durante a vigência do Contrato a Secretaria Municipal de Assistência Social realizará o 

acompanhamento, bem como, a fiscalização da entrega do objeto do contrato. 

 

11.2. 16.1 A fiscalização será ampla e irrestrita, será exercida pela servidora Kele Gomes 

Quintino, ocupante do cargo de Assessora do Programa Bolsa Família, matrícula 02457, lotada 

na Secretaria Municipal de Assistência Social, e pelo gestor Kauan Dias de Souza Pereira, chefe 

do Departamento de Gestão de Contratos, nomeado pela Portaria nº 0388/2025, de 10/04/2025, 

lotado na Secretaria Municipal de Administração,  em conformidade com os termos do Art. 104, 

inciso III, da Lei nº 14.133/21. 

 

11.3. Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela entrega de todos os 

produtos, a Contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 

desta responsabilidade, exercer diretamente a mais ampla e completa fiscalização sobre a 

entrega. 

 

11.4. A contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, 

verificação e controle a serem adotados pela contratante. 

 

11.5. A existência e a atuação da fiscalização da contratante em nada restringem a 

responsabilidade única, integral e exclusiva da contratada no que concerne ao objeto contratado 

e às suas consequências e implicações, próximas ou remotas. 

 

11.6. Caberá a Fiscalização do contratante, através do servidor supracitado o seguinte: 

 

11.6.1. Acompanhar e fiscalizar a entrega, verificando sua perfeita execução na conformidade 

das especificações e normas fixadas no contrato; 

 

11.6.2. Executar a fiscalização do contrato e registrar em relatório todas as ocorrências, 

deficiências, irregularidades ou falhas porventura observadas na entrega dos produtos e terá 

poderes, entre outros, para notificar a contratada, objetivando sua imediata correção; 
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11.6.3. Comunicar ao gestor à ocorrência que possam levar à aplicação de penalidades à 

contratada, verificadas no cumprimento das obrigações contratuais; 
 

11.6.4. Esclarecer as dúvidas que lhe forem apresentadas pela contratada, bem como, 

acompanhar, fiscalizar e determinar a correção dos problemas verificados, bem como 

conformidade com o edital na entrega dos produtos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PENALIDADES/SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. Nos termos do art. 155 o contratado será responsabilizado administrativamente pelo 

cometimento das seguintes infrações: 

12.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.3.   Dar causa à inexecução total do contrato; 

12.1.4.   Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.1.5.  Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

12.1.6.  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.7.  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

12.1.8.  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa na Dispensa de licitação ou a execução do contrato; 

12.1.9.   Fraudar a Dispensa de Licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.10.   Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.11.   Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.12.   Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 

contrato as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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12.2.1.  Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.2.2 A sanção prevista de Advertência será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no subitem 12.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave. 

12.2.3 A sanção de Multa será aplicada no valor de 10% (dez por cento) do valor total do 

contrato. 

12.2.4. A sanção de Impedimento de Licitar e Contratar será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos subitens 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 

12.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.2.5. A sanção de Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos subitens 12.1.8, 12.1.9, 12.1.10, 

12.1.11 e 12.1.12, bem como pelas infrações administrativas previstas nos subitens 12.1.2, 

12.1.3, 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 12.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

12.2.6. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 12.2 poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo subitem. 

12.2.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.2.8. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO  
 

13.1. O presente Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos Arts. 137 e 138 

da Lei nº 14.133/21, observado o estabelecido no Art. 139 da mesma Lei, e notadamente nos 

casos abaixo: 
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13.1.1. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

 

13.1.2. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

 

13.1.3. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir o contrato; 

 

13.1.4. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 

do contratado; 

 

13.1.5. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

 

13.1.6. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante; 

 

13.1.7. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz. 

 

13.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

 

13.2.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 na Lei 14.133/21; 

 

13.2.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 

 

13.2.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

 

13.2.4.  Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 

de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos; 

 

13.2.5.  Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 

execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 

projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 

Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 

licenciamento ambiental. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
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14.1. Este Contrato poderá ser alterado na forma do disposto no Art. 124 da Lei nº 14.133/21, 

sempre por meio de Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CASOS OMISSOS  

 

15.1. Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, os 

chamados casos omissos, estes deverão ser resolvidos entre as partes, respeitados o objeto 

deste instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei nº 

14133/21, aplicando a esses dispositivos, quando for o caso, supletivamente, os princípios da 

Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – VINCULAÇÃO AO AVISO 

 

16.1. Para efeitos obrigacionais o Aviso de Dispensa de Licitação nº ____/2025, bem como seus 

anexos, integram o presente contrato, devendo seus termos e condições serem considerados 

como partes integrantes do presente instrumento contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  

 

17.1. Para todas as questões pertinentes ao presente compromisso de Prestação de serviços, o 

Foro será o da Comarca de Ibatiba-ES, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

 

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o 

presente Contrato, nos termos do Art. 89 da Lei nº 14.133/21, que, lido e achado conforme, e 

assinado em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, pelas partes contratantes, tendo uma via sido 

arquivada nas dependências da CONTRATANTE, com registro de seu extrato. 

 

 

Ibatiba-ES, _____ de _______ de 2025. 

 

 

    LUIS CARLOS PANCOTI                                                    CONTRATADA  

     Prefeito Municipal                                                                        CNPJ nº  

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 NOME: ___________________________ CPF: _________________________ 

 

 

   NOME: ___________________________ CPF: _________________________ 
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ANEXO VII 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

Modalidade Sugerida: Dispensa de Licitação 

  

Tipo Sugerido: Menor Preço por Item 

 

Legislação Aplicável: Lei Federal Nº 14.133/2021 

 

 

 

RESUMO DO OBJETO 

 

 

Aquisição de mobiliário para atender os usuários do Cadastro Único para Programas Sociais 

do Governo Federal (CadÚnico), com o objetivo de aprimorar as condições de acolhimento e 

otimizar a organização do espaço físico. 

 

 

 

Requisitante: Secretaria Municipal de Assistência Social 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de mobiliário para atender os usuários do Cadastro Único para Programas Sociais do 

Governo Federal (CadÚnico), com o objetivo de aprimorar as condições de acolhimento e otimizar a 

organização do espaço físico. 

1.2. Os bens objeto desta contratação são classificados como comuns, uma vez que seus padrões 

de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos no edital, por meio de 

especificações amplamente reconhecidas e usuais no mercado, conforme disposto no art. 6º, XIII da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. A necessidade de atender à manutenção e melhoria das condições de trabalho na sala do 
Cadastro Único dos Programas Sociais fundamenta-se na busca por eficiência, qualidade no 
atendimento e bem-estar tanto dos servidores quanto dos usuários dos serviços prestados. 

2.2. O Cadastro Único é uma ferramenta essencial para o acesso de famílias de baixa renda aos 
programas sociais oferecidos pelo governo, como o Bolsa Família, Minha Casa Minha Vida, entre 
outros. Para que o processo de cadastramento e atualização das informações dos beneficiários 
ocorra de forma fluida e eficiente, a sala destinada ao atendimento do Cadastro Único deve contar 
com infraestrutura adequada. 

2.3. Com a constante demanda de serviços, o ambiente precisa ser mantido de forma a 
proporcionar condições adequadas de trabalho para os servidores, assim como conforto e dignidade 
para os usuários. A aquisição de cadeiras ergonômicas, gaveteiros e mesas se faz necessária para 
garantir a organização e funcionalidade do espaço, permitindo que as atividades sejam 
desempenhadas com maior agilidade e precisão, sem comprometer a saúde e o bem-estar dos 
profissionais e cidadãos atendidos. 

2.4. O mobiliário atual, em grande parte, encontra-se deteriorado, com gastos de manutenção 
constantes e em número insuficiente para comportar a alta demanda de atendimentos. A falta de 
cadeiras adequadas pode causar desconforto aos usuários, enquanto a ausência de gaveteiros e 
mesas apropriadas compromete a organização dos documentos e a eficiência do trabalho dos 
servidores. Além disso, a carência de mobiliário funcional coloca em risco a qualidade do 
atendimento, podendo causar atrasos e até mesmo prejudicar a efetividade dos programas sociais. 

2.5. A manutenção e adequação do ambiente do Cadastro Único visam não apenas a preservação 
das condições de trabalho, mas também a melhoria do serviço público prestado à população. 
Garantir que as famílias em situação de vulnerabilidade social tenham acesso rápido e eficiente aos 
benefícios a que têm direito é fundamental para a promoção da cidadania e inclusão social. 

Dessa forma, justifica-se a aquisição de mobiliário, incluindo cadeiras, gaveteiros e mesas, como 
medida necessária para a otimização do espaço de trabalho, melhoria das condições de 
atendimento e eficiência no serviço público. 
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2.6. Motivos para a Dispensa de Licitação: 

2.6.1. A dispensa de licitação para a aquisição de mobiliário, incluindo cadeiras, gaveteiros e mesas, 
é justificada com base no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que prevê a possibilidade de 
contratação direta quando o valor da aquisição não ultrapassar os limites estabelecidos para 
dispensa, considerando a natureza e a urgência da necessidade. 

2.6.2. Os motivos específicos para a dispensa de licitação são os seguintes: 

 Valor da Aquisição: O valor estimado da compra de mobiliário encontra-se dentro dos 

limites estabelecidos pela legislação para dispensa de licitação, o que torna este processo 

de contratação compatível com a dispensa prevista. 

 Urgência e Necessidade de Atendimento Imediato: A aquisição de mobiliário é urgente, pois 

a sala do Cadastro Único está inadequada para o atendimento da população, o que 

prejudica a qualidade do serviço público e compromete a efetividade dos programas sociais. 

A demora em adquirir o mobiliário adequado afetaria diretamente o funcionamento das 

atividades essenciais de cadastramento e atualização das informações dos beneficiários. 

 Inexistência de Justificativa para Realização de Licitação: Considerando a natureza do 

objeto (aquisição de móveis para adaptação do espaço), não há necessidade de realizar um 

processo licitatório, pois a aquisição atende a uma necessidade imediata e não apresenta 

complexidade que justifique a formalização de um processo licitatório. 

 Eficiência e Economia Administrativa: A dispensa de licitação, neste caso, propicia maior 

celeridade no processo de aquisição e garante que a demanda seja atendida de forma mais 

ágil, evitando custos adicionais com prazos e procedimentos mais demorados de uma 

licitação. 

Portanto, tendo em vista a urgência na melhoria das condições de atendimento e a adequação do 
ambiente de trabalho, a dispensa de licitação é a medida mais eficiente e apropriada, conforme 
previsto pela legislação vigente. 

 

3. DA FUNDAMENTAÇÁO LEGAL 

3.1. O custo estimado para contratação enquadra-se no disposto no art., 75, ll, da Lei n°. 14.133, de 

01 de abril de 2021, referindo-se à dispensa de licitação para aquisição de bens, com pequena 

relevância econômica, diante da onerosidade de uma licitação. 

3.2. O art. 75, Il, da Lei nº 14.133/2021 dispõe que é DISPENSÁVEL a licitação para contratação 

que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reis e 

cinquenta e nove centavos), conforme Decreto n 12.353, de 30 de dezembro de 2024. 

 

4. DA FORMA ECRITÉRIOS DESELEÇÂO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA 

DE DISPENSA 
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4.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso Il da Lei nº 14.133/2021, que culminará com 

a seleção da proposta de menor preço por item. 

4.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade do objeto. 

4.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

de documentos de habilitação, apresentando, quando solicitado pela Administração, logo após a 

finalização legal do Processo de Dispensa de Licitação. 

 

5. EXCLUSIVIDADE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA ME e EPP e EQUIPARADAS 

5.1. A LC nº 147/2014 que alterou a LC nº 123/2006, dentre outros objetivos, ampliou a participação 

das microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações públicas. 

5.2. O caput do art. 47 passou a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 47. Nas contratações públicas da 

administração direta e indireta, 

autárquica e fundacional, federa/, estadual 

e municipal, deverá ser concedido 

tratamento diferenciado e simplificado 

para as microempresas e empresas de 

pequeno porte objetivando a promoção do 

desenvolvimento econômico e social no 

âmbito municipal e regional, a ampliação 

da eficiência das po/ít/cas públicas e o 

incentivo à inovação tecnolôgica. 

(Crifamos). 

 

5.3. A nova redação do art. 47, além de ampliar o rol de entidades que concederão tratamento 

diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, também substituiu a expressão 

poderá, que transmitia a impressão de faculdade, por deverá, para que não haja questionamento 

acerca da obrigatoriedade de observância. 

5.4. Já o art. 48, caput e inciso I, da LC nº 123/2006 prevê: 

Art. 48 Para o cumprimento do disposto no art. 47 
desta Lei 

Comp/emertar, a administração pública: 

I - deverá realizar processo licitatôrio 

destinado exclusivamente à participação 

de microempresas e empresas de 

pequeno porte nos itens de contratação 
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cujo valor seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais); (Grifamos). 

 

III - deverâ estabelecer, em certames 

para aquisição de bens de natureza 

divisível, cota de até 25% (vinte e cinco 

por cento) do objeto para a contratação 

de microempresas e empresas de 

pequeno porte. (Pedaçáo dada pela Lei 

Complementar n° 147, de 2014). 

 

5.5. Sendo assim, está dando efetividade ao mandamento legal, tendo em vista que o preço médio 

de cada item, conforme Anexo I deste Termo de Referência, do objeto a ser licitado está abaixo do 

limite determinado em Lei. 

 

6. DA FORMAÇÃO DE PREÇOS 

6.1. Para a formação da média de valor da contratação, o setor de compras utilizou pesquisas de 

preço com o fornecedor, Móveis Porto Escritório e Escolares Eireli, CNPJ nº 30.753.071/0001-26 e 

também pesquisas no banco de preços. 

6.2.  O valor total estimado para a despesa será de R$ 39.062,97 (trinta e nove mil sessenta e 

dois reais e noventa e sete centavos). 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1. São obrigações da Contratada: 

 Entregar com pontualidade os produtos solicitados; 

 Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, 

qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de 

regularização necessárias;  

 Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto da 

presente Dispensa de Licitação; 

 Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente Dispensa de Licitação. 

 

7.2. São obrigações da Contratante: 

 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 
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 Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento deste Contrato; 

 Notificar a Contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

 Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

 

8. DA AUTORIZAÇÂO DE FORNECIMENTO 

8.1. A Autorização de Fornecimento para entrega do objeto desta Dispensa de Licitação será 

autorizada pelo Setor de Compras, devendo ser encaminhada por e-mail ou ser retirada pelo 

fornecedor no próprio setor de Compras na Sede da Prefeitura Municipal de Ibatiba — ES. 

 

9. DO FORNECIMENTO 

9.1. O Prazo de entrega dos objetos deverá ser de no máximo 10 (dez) dias contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, que será enviada via e-mail ao setor responsável do 

Fornecedor. 

9.2. Endereços de Entrega: 

 Secretaria Municipal de Assistência Social: Rua do Rosário, s/n, Bairro Brasil Novo, 

Ibatiba/ES. 

9.3. O material adjudicado deverá ser novo, lacrado e selado pelo fabricante ou fornecedor, 

contendo externamente a data de validade, quantidade e outras informações, de acordo com a 

legislação pertinente, de forma a garantir a completa segurança durante o transporte e a 

identificação de seu conteúdo; deverão ser entregues devidamente acondicionado e transportado 

com segurança e sob a responsabilidade do FORNECEDOR. 

9.4. O Setor responsável pelo recebimento recusará o produto que for entregue em 

desconformidade com o previsto neste Termo. 

9.5. O Setor responsável pelo recebimento não aceitará ou receberá qualquer produto com atraso, 

defeitos ou imperfeições, em desacordo com as especificações e condições constantes deste 

Termo de Referência ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao 

objeto, cabendo à CONTRATADA efetuar as substituições necessárias, sob pena de aplicação das 

sanções previstas em lei e/ou rescisão contratual. 

 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de lbatiba, em até 30 (trinta) dias após a data 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, documento este entregue diretamente no setor de 

compras da Prefeitura Municipal, ou mediante a emissão de Ordem Bancária em conta corrente 

indicada pela contratada. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATIBA  
  CNPJ: 27.744.150/0001-66 

 
 

 

 
____________________________________________________________________________________ 

Salomão Fadlalah, nº 255, Centro, Ibatiba – ES, CEP: 29.395-000,  www.ibatiba.es.gov.br  
  telefone: 0800 028 1600 – e-mail: setordecomprasibatiba@gmail.com 

 

 

10.2. A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura documento em papel timbrado 

da empresa informando o Banco, a Agência e o número da Conta a ser depositado o pagamento, 

não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou 

Faturas. 

10.3. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento 

passará a fluir após a sua reapresentação. 

10.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de 

preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros 

CNPJs. 

 

11. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

11.1. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de 

qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos 

do Art. 156 da Lei nº  14.133/2021: 

 Advertência; 

 Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 

 Impedimento de licitar e contratar com a Administração por prazo não superior a 03 (três) 

anos; 

 Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

11.2. Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a 

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

11.3. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente 

aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos 

reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo màximo de 05 (cinco) dias úteis 

da data em que for oficiada a pretensão da Administração no sentido da aplicação da pena. 

11.4. As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta 

corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 

(cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente. 

 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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12.1. As despesas decorrentes desta contratação serão custeadas pela dotação orçamentária a ser 

informada posteriormente pelo Setor Contábil. 

 

13. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

13.1. A contratada deverá apresentar os seguintes documentos para comprovação de regularidade 

jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira:  

 Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 Prova de constituição social; 

 Cópia dos documentos pessoais do representante legal da empresa; 

 Certidão de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

 Certidão de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

 Certidão de regularidade para com a Fazenda Federal; 

 Certidão de regularidade relativa ao Fundo de Garantia (FGTS); 

 Certidão de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

 Certidão de Falência e Concordata, 

 Declaração de Regularidade e Ausência de Impedimentos. 

 

14. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

14.1. Apresentar preços completos, computando todos os custos necessários para o atendimento 

do objeto da dispensa, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e  quaisquer   outros   ônus   

que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta; 

14.2. Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de apresentação da proposta, não havendo indicação expressa, esse prazo será 

considerado como tal; 

14.3. Indicar a razão social da empresa, número de inscrição no CNPJ do estabelecimento da 

empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, telefone, fac-símile 

e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, número da conta corrente 

bancária e agência respectiva, os dados referentes à conta bancária poderão ser informados na  

contratação; 

14.4. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 

proposta específica prevalecerão às da proposta, ocorrendo divergência entre o valor unitário e total 

para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro. 
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14.5. A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos com a 

execução do objeto licitado, conforme disposto neste termo de referência. 

 

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

15.1. O contrato oriundo desta Dispensa de Licitação terá vigência de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de sua assinatura, podendo ser aditivado de acordo com as condições previstas na 

legislação vigente e conforme a necessidade da Administração. 

 

16. DA FISCALIZAÇÃO 

16.1 A fiscalização será ampla e irrestrita, será exercida pela servidora Kele Gomes Quintino, 

ocupante do cargo de Assessora do Programa Bolsa Família, matrícula 02457, lotada na Secretaria 

Municipal de Assistência Social, e pelo gestor Kauan Dias de Souza Pereira, chefe do 

Departamento de Gestão de Contratos, nomeado pela Portaria nº 0388/2025, de 10/04/2025, lotado 

na Secretaria Municipal de Administração,  em conformidade com os termos do Art. 104, inciso III, 

da Lei nº 14.133/21. 

16.2. A fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos fornecimentos 

até a conclusão do contrato, bem como decidir os casos a que se retiram direta ou indiretamente 

relacionados ao fornecimento em questão. 

 

Ibatiba - ES, 06 de maio de 2025. 

 

Elaborado por: 

 

Valdirene Silva de Souza 
Agente de Contratação 

 

Aprovado por: 

Valéria Alcure Machado Fernandes 
Secretária Municipal de Assistência Social 

Portaria nº 428/2025 
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ANEXO I 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 10 UNID. 

Cadeira de Escritório 
com rodizio e braços, 
espaldar médio: 
Assento: Estrutura do 
assento em madeira 
multilaminada moldada 
anatomicamente a 
quente com pressão de 
10 Kgf/cm², conforme estabelecido nas NBR 
14006 e NR-17, com espessura mínima de 12 
mm. Utilizando lâminas de florestas renováveis e 
projeto rodízios sustentáveis, com alto grau de 
dureza e espessura máxima de 2 mm, 
intercaladas sempre em número ímpar, com coca 
coscamite a base de uréia formol baixa emissão; 
O estofamento deverá ser em espuma injetada, 
com alta pressão, de poliuretano flexível, isento 
de CFC (clorofluorcarbureto), isocianato 100% 
MDI – Agente expansor de água, alta resiliência, 
baixa flamabilidade, densidade de 50 Kg/m³ +/- 2, 
espessura mínima de 55 mm. Possui as 
propriedades mecânicas e de desempenho 
estabelecidas nas normas técnicas da ABNT; 
Largura de 465 mm e profundidade da superfície 
do assento de 440 mm, no mínimo; Capa de 
proteção e acabamento injetada/moldada em 
polipropileno texturizado, com bordas 
arredondadas, sem uso do perfil de PVC, 
proporcionando fácil limpeza, alta resistência 
mecânica contra impacto e resistência a produtos 
químicos.  
 
Revestimento em tecido 100% poliéster, na cor a 
definir.                                                                                                                                                                                                                                         
: Espaldar Médio, com largura de 420 mm e 
extensão vertical do encosto de 500 mm; 
Estrutura do encosto injetado/moldada 
anatomicamente, em polipropileno copolímero 
natural, com espessura mínima de 12 mm; O 
estofamento deverá ser em espuma injetada, com 
alta pressão, de poliuretano flexível, isento de 
CFC (clorofluorcarbureto), isocianato 100% MDI – 
Agente expansor de água, alta resiliência, baixa 
flamabilidade, densidade de 50 Kg/m³ +/- 2, 
espessura mínima de 45 mm. Possui as 
propriedades mecânicas e de desempenho 
estabelecidas nas normas técnicas da ABNT; 
Capa de proteção e acabamento injetada/moldada 
em polipropileno texturizado, com bordas 
arredondadas, sem uso do perfil de PVC, 
proporcionando fácil limpeza, alta resistência 
mecânica contra impacto e resistência a produtos 
químicos; Revestimento em tecido 100% poliéster, 
na cor a definir.  
 
Estrutura e mecanismos: Suporte para encosto 
com regulagem de altura confeccionado em tubo 

R$ 1.213,33 12.133,30 
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de aço ABNT 1008/1010 perfilado, secção oval 
medindo 18x43mm e espessura da parede de 1,5 
mm, conforme NBR6591, fosfatizado e pintado 
com tinta pó epóxi com camada de no mínimo 
80µm. Possui em sua parte superior chapa de 
fixação confeccionada em chapa de aço com 
furos para fixar na estrutura do encosto Permite a 
regulagem vertical do encosto em relação ao 
assento num curso mínimo de 63 mm, por meio 
de sistema ―UP AND DOWN‖ com top de fim de 
curso sem a necessidade do uso de botões ou 
manípulos, a mola do sistema é confeccionada 
em aço para molas classe C. Possui capa de 
proteção injetada em polipropileno natural 
texturizado; Mecanismo que permite a regulagem 
de altura/inclinação do encosto e altura do 
assento, estampado em chapa de aço NBR11888 
SAE 1006/1010 BQ com espessura mínima de 3 
mm, fosfatizado e pintado com tinta pó epóxi com 
camada de no mínimo 80µm. O mecanismo é 
dotado de ―contato permanente‖ que permite 
regulagem de ângulos e altura do encosto, possui 
a parte traseira protegida por capa injetada em 
polipropileno copolímero. O ângulo de inclinação 
do encosto é mínimo de -8° e máximo de 25°, 
acionado por uma única alavanca localizada na 
parte traseira direita do mecanismo, o sistema de 
articulação do encosto é comandado por meio de 
molas confeccionadas em aço classe B com 5 mm 
de diâmetro e lâminas de aço com 1,20mm de 
espessura NBR11888 SAE 1006/1010 BF. O 
acionamento da regulagem de altura do assento 
será por meio de alavanca independente 
localizada na parte posterior à direita do 
mecanismo na posição sentado. As alavancas são 
confeccionadas em aço SAE 1010 com diâmetro 
de 8 mm e acabamento em polipropileno 
copolímero. O mecanismo permite também a 
regulagem de altura do encosto com passo de 8 
em 8 mm, curso total mínimo de 72 mm, através 
de um sistema automático de regulagem 
confeccionado em bucha de nylon 6 com 30% de 
fibra de vidro. O mecanismo possui furos de 6,5 
mm de diâmetro e 40 mm de distância entre furos 
nas abas laterais para acoplamento de apóia-
braços; Coluna de regulagem da altura do assento 
por acionamento a gás, com curso de regulagem 
milimétrica de 130 mm no mínimo. Confeccionada 
em aço tubular NBR6591 SAE 1008/1010 – BFDQ 
– 50,80x1,5mm, montada com pistão a gás classe 
3 e Ø 28mm, com conificação 1° 26’16‖ inferior e 
superior. Possui bucha guia para o sistema 
giratório e de regulagem com altura de 100mm, 
injetada resina de engenharia Poliacetal de alta 
resistência ao desgaste e com lubrificação própria 
permitindo maior facilidade na regulagem da 
altura e suavidade no movimento giratório, 
calibrada com precisão de ajuste H7 (0,02mm). 
Fosfatizada e pintada em tinta pó epóxi com 
camada de tinta entre 80 a 120µm; Capa 
telescópica de 03 estágios, injetada em 
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polipropileno copolímero com Ø 57 mm na parte 
superior e Ø 71 mm na parte inferior e altura de 
317 mm. Proporciona acabamento e proteção à 
coluna de regulagem, sendo também um 
elemento estético entre a base e o mecanismo da 
cadeira. Possui eficiente sistema de fixação na 
parte superior e inferior, evitando que se 
desprenda durante o uso da cadeira, deixando 
aparecer o pistão e perdendo, consequentemente, 
tanto a função de proteção como a estética. Base 
composta por 05 patas confeccionada em aço 
tubular NBR 6591 SAE 1008/1010 – BF/BQ, com 
secção quadrada medindo 25x25 mm e espessura 
da parede de 1,5 mm no mínimo. As patas são 
soldadas em flange Morse estampada em chapa 
de aço NBR 8269 SAE 1006/1010 BQ e 
protegidas por capa de polipropileno copolímero. 
Possui junção para encaixe de rodízios ou 
sapatas com Ø de 11 mm, injetada em 
polipropileno copolímero. Diâmetro total de 
690mm e altura sem os rodízios de 101mm. 
Rodízio duplo, com capas e rodas injetadas em 
resina de engenharia Poliamida 6. A haste é 
confeccionada em aço SAE 1006/1008 com 
tratamento superficial zincado e diâmetro de 11 
mm. Eixo em aço 1010/1020, rodas com diâmetro 
de 50mm. Possui lubrificação interna permanente 
e capa de acabamento que envolve o eixo; A 
fixação do assento a estrutura da cadeira será por 
meio de porcas garras de ¼‖ cravadas na 
estrutura interna do assento, produzidas em aço 
1020 estampado com rosca laminada de ¼‖, por 
parafusos Philips tipo panela e arruelas de 
pressão.  
 
Acabamento e pintura: Deve ser usada solda 
eletrônica MIG em todos os locais onde houver 
solda; Todas as peças metálicas utilizadas 
deverão receber pré-tratamento em 9 banhos 
sendo 5 por imersão e 4 por meio de lavagem: 
desengraxe alcalino, decapagem ácida, refinador 
de sais de titânio, fosfatização, passivação e 
secagem, sendo a última com água deionizada 
seguido de secagem, preparando a superfície 
para receber a pintura; Todas as peças metálicas 
deverão receber pintura epóxi-pó, fixada por meio 
de carga elétrica oposta, curada em estufa de alta 
temperatura, na cor preta acabamento fosco.  
Apoia braços: Braços reguláveis em forma de ―T‖, 

medindo 250x70x35mm aproximadamente; Apóia-

braços em espuma de poliuretano injetado com 

formato anatômico, 60mm da parte frontal com 

inclinação de 15º, proporcionando conforto ao 

usuário conforme exigências da NR17, alma em 

chapa de aço com 2mm de espessura no mínimo; 

União entre o assento e apóia-braços em chapa 

de aço com espessura mínima de 6mm, com dois 

furos para fixar e regular a distância lateral entre o 

assento e o braço. Possui repuxo estrutural nas 

dobras, com resistência ao esforço de até 100 Kg 
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e recorte na parte lateral para alocação do trilho e 

mecanismo de travamento. Revestido com capa 

em polipropileno injetado micro texturizado em 

uma peça única sem emendas; Dotado de 

mecanismo interno que permita o ajuste de altura 

em seis níveis de regulagem num curso mínimo 

de 60 mm, por meio de trilho em polipropileno 

injetado, acionado por meio de botão lateral do 

mesmo material. O mecanismo é composto de 

mola em aço zincado, evitando a ação corrosiva 

decorrente do tempo e umidade, e de pino de 

travamento em aço inoxidável de ¼‖ lubrificado 

com graxa naval que reduz o atrito gerado pelo 

acionamento por pressão; O apóia-braços é fixado 

ao assento por meio de três parafusos de ¼‖, com 

tratamento antiferrugem. - Apresentar certificado 

de conformidade do produto emitido de acordo 

com as normas da ABNT conforme NBR 13962: 

2006 

2 10 UNID. 

Mesa de 
escritório em 
L c/ gaveteiro 
2 gavetas: 
Superfície de 
trabalho: 
Superfície de 
trabalho com formato em ―L‖, em madeira MDP 
(Painéis de Partículas de Média Densidade) com 
espessura mínima de 25mm, formando uma peça 
única; Revestimento em laminado melamínico de 
alta resistência, texturizado com no mínimo 
0,3mm de espessura na parte superior e inferior 
da superfície, na cor a definir; Bordas retas, em 
todo seu perímetro, com perfil de acabamento em 
fita de poliestireno semirrígido, com 3,0mm de 
espessura no mínimo, contendo raio da borda de 
contato com o usuário com no mínimo 2,5mm, 
conforme NBR 13966 – Tabela 1, coladas pelo 
processo HOLT-MELT (a quente); Passagem para 
fiação com acabamento em PVC rígido 
texturizado na mesma cor do tampo, com 
diâmetro de 60mm; A parte inferior do tampo 
deverá conter buchas metálicas embutidas para 
receber os parafusos de fixação do tampo à 
estrutura metálica da mesa; Deverá permitir a 
inscrição de um quadrado com medidas de 
profundidade e larguras mínimas, conforme Figura 
3 da NBR 13966.  
 
Painéis frontais: 02 Painéis frontais em madeira 
MPD (painéis de partículas de média densidade) 
com 18,0mm de espessura no mínimo; 
Revestimento em laminado melamínico de baixa 
pressão nas duas faces, na mesma cor da 
superfície de trabalho; As bordas deverão ser 
retas e recebem proteção de fita de poliestireno 
semirrígido com 1,0mm de espessura, no mínimo, 
na mesma cor do laminado, coladas pelo 
processo HOLT-MELT. A fixação do painel frontal 

R$ 895,63 R$ 8.956,30 
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na estrutura deverá ser por meio de quatro pinos 
de aço com rosca padrão M6 e tambor de 
travamento em ZAMAK.  
 
Componentes metálicos: A sustentação do 
tampo deverá ser através de suas estruturas: 
laterais e central, interligada por calhas 
horizontais, que deverão propiciar a estruturação 
do conjunto.  
 
Pé central: A estrutura central deverá ser em 
chapa #18 no mínimo, dobrada com formato 
retangular, sendo dois lados de 120mm e os 
outros dois com 40mm, ficando um abertura 
frontal de 110mm, formando um canal para 
passagem da fiação. Os lados de 40mm possuem 
03 abas de 10mm cada, formando dobras 
ortogonais, a última aba de cada lado possui dois 
recortes medido 50x10mm para apoio da tampa 
removível; Possui, próximo às extremidades 
superior e inferior, elementos de ligação medindo 
96X20mm, confeccionado em chapa de aço com 
espessura mínima de 1,25mm, para travamento 
evitando a abertura da estrutura; O fechamento 
interno da estrutura central deverá ser feito 
através de uma tampa removível medindo 
90x635mm (LxH), em chapa de aço # 22 
(e=0,75mm), fixada na estrutura por meio de 
grapas metálicas sem arestas cortantes; Na parte 
superior da estrutura central deverá conter um 
elemento soldado na estrutura (não deverá 
apresentar soldas aparentes), confeccionado em 
chapa #14 no mínimo, com largura mínima de 
40mm e furo com diâmetro de 8mm, para fixar ao 
tampo por meio de parafuso de aço zincado 
padrão M6, soldado pelo processo MIG; Na parte 
inferior da estrutura central deverá conter um 
elemento soldado na estrutura (não deverá 
apresentar soldas aparentes), confeccionado em 
chapa #14 no mínimo, com largura mínima de 
40mm e furo com diâmetro de 12mm para 
alocação de rebite de repuxo padrão 5/16‖ onde 
será fixado a sapata niveladora; Sapata 
niveladora em poliuretano injetado de alta 
resistência e curso de regulagem de no mínimo 
15mm, soldada pelo processo MIG. 
 
Pés laterais: As estruturas laterais em forma de 
um ―L‖, com medidas totais de 44x520x700 
(LxPxH); A estrutura vertical de ligação, da base 
inferior com a superior, deverá ser por meio de 
duas colunas paralelas confeccionadas em tubos 
de aço com Ø44mm e espaçamento mínimo entre 
elas de 100mm, formando um pórtico. Uma coluna 
deverá conter 04 furos para fixação do painel 
frontal e calha estrutural por meio de rebites 
repuxo; As colunas deverão possuir sistema de 
travamento inferior por meio de barra de aço, 
medindo 3/16‖x3/8‖, com dimensão longitudinal de 
100mm, soldado por meio de processo MIG; Entre 
as colunas tem duas alças, equidistantes do 
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centro 200mm, confeccionadas em chapa de aço 
com espessura mínima de 1,5mm, para fixação 
das tampas removíveis;  
 
Tampas laterais removíveis, tanto do interno 
como do lado externo, dobradas em chapa de aço 
com espessura mínima de 1,25mm, medindo 
95mm de largura e com 04 abas de 10mm 
dobradas (duas de cada lado). Altura de 675mm a 
tampa externa e 634 a interna. Sistema de engate 
por meio de grapas metálicas sem arestas 
cortantes, com recorte arqueado na parte inferior 
para remoção e passagem de fiação; Base 
superior do pórtico em chapa de aço #14 (no 
mínimo), dobrada, medindo 448x44mm e com 
abas de 10mm. Os cantos das dobras deverão ser 
arredondados com raio mínimo de 5mm e as 
extremidades das abas arredondadas com raio 
mínimo de 10mm, evitando arestas cortantes, sem 
uso de ponteiras plásticas; A base superior deverá 
conter dois furos com formato oblongo, medindo 
20mm, distanciados entre si 340mm; Na base 
inferior, parte frontal do pórtico, perpendicular às 
colunas, contém um apoio em chapa de aço com 
espessura mínima de 1,5m, dobrada a 180º, 
formando um arco com laterais retas e um 
trapézio irregular com a base retangular. A 
extremidade anterior será soldada na coluna e 
extremidade posterior receberá uma peça com 
formato semiesférico moldado em peça única, 
sem emendas, diâmetro de 50mm e altura de 
45mm, com suporte interno em aço para fixação 
da sapata niveladora Sapatas niveladoras em 
poliuretano com fibra de vidro de 2.1/2, com 
diâmetro mínimo de 60mm, possui formato cônico 
na parte superior e reto na inferior. Regulagem 
mínima de 15mm.  
 
Calhas metálicas: Calha estrutural 
confeccionada em chapa de aço #18 (no mínimo), 
dobrada, com formato ―J‖ medindo 102x60mm; 
Possui dobras na parte superior, de 20mm 
perpendicular ao lado de 102mm e de 10mm 
perpendicular a dobra de 20mm. Na parte inferior 
possui dobra de 20mm perpendicular ao lado de 
60mm; As extremidades das calhas possuem 
fechamentos em chapa de aço medindo 99x17mm 
com espessura mínima de 1,5mm, com dois furos 
para ligação desta às estruturas laterais, não 
sendo permitido o uso de solda para essa função. 
Possui também as extremidades um recorte em 
diagonal na face inferior, com ângulo de 45º, não 
permitindo o contato da calha com a tampa 
interna do pé e facilitando o acesso a fiação; Na 
calha deverá conter 02 (dois) suportes, no 
mínimo, para tomadas em chapa de aço com 
espessura mínima de 1,5mm, medindo 99x17mm, 
e furos para instalação de tomadas, fixados na 
calha através de parafusos.  
 
Acabamento e montagem: A fixação da estrutura 
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aos tampos é feita através de buchas metálicas, 
cravadas abaixo dos tampos e parafusos com 
rosca milimétrica e arruelas de pressão; Todas as 
peças metálicas utilizadas deverão receber pré-
tratamento em 9 banhos sendo 5 por imersão e 4 
por meio de lavagem: desengraxe alcalino, 
decapagem ácida, refinador de sais de titânio, 
fosfatização, passivação e secagem, sendo a 
última com água deionizada seguido de secagem, 
preparando a superfície para receber a pintura; 
Todas as peças metálicas deverão receber pintura 
epóxi-pó, fixada por meio de carga elétrica oposta, 
curada em estufa de alta temperatura, na cor a 
definir; Após a montagem da mesa e todos seus 
componentes e acessórios, deverá apresentar um 
espaço livre, destinado à acomodação e 
movimentação dos membros inferiores dos 
usuários, conforme figuras 4 e 5 da NBR 13966. - 
Apresentar certificado de conformidade de acordo 
com as normas da ABNT NBR 13.966 (edição 
mais recente) emitido por certificadora acreditada 
pelo INMETRO; no certificado deverão estar 
identificados o fabricante e o modelo ofertado. 
 
GAVETEIRO FIXO 02 GAVETAS 
312X440X290mm Laterais: Laterais em 
partículas de média densidade, chapa única com 
no mínimo 18mm de espessura, Revestimento em 
laminado melamínico de alta resistência em 
ambas as faces das peças, na cor a definir; 
Possui bordas retas protegidas por fita de 
poliestireno semirrígido com espessura mínima de 
1mm na mesma cor das laterais, colados a quente 
por meio do processo HOT MELT; A lateral direita, 
na parte frontal interna, possui recorte transversal 
medindo 21x6mm para embutir a vareta de 
alumínio do mecanismo de travamento simultâneo 
das gavetas. Trava inferior: Trava inferior em 
partículas de média densidade, chapa única com 
no mínimo 18mm de espessura, Revestimento em 
laminado melamínico de alta resistência em sua 
superfície superior e inferior, na mesma cor das 
laterais; Possui borda reta protegida por fita de 
poliestireno semirrígido com espessura mínima de 
1mm na mesma cor das laterais, colados a quente 
por meio do processo HOT MELT; Fixado nas 
laterais por meio de pino de aço com rosca 
milimétrica de 6mm e trava em ZAMAK com 
travamento por meio de ganchos. Trava posterior: 
Trava posterior em partículas de média 
densidade, chapa única com no mínimo 18mm de 
espessura, Revestimento em laminado 
melamínico de alta resistência em ambas as 
superfícies da peça, na mesma cor das laterais; 
Possui borda reta protegida por fita de poliestireno 
semirrígido com espessura mínima de 1mm na 
mesma cor das laterais, colados a quente por 
meio do processo HOT MELT.; Fixado nas laterais 
por meio de pino de aço com rosca milimétrica de 
6mm e trava em ZAMAK com travamento por 
meio de ganchos. Trava superior: Trava superior 
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em partículas de média densidade, chapa única 
com no mínimo 18mm de espessura, 
Revestimento em laminado melamínico de alta 
resistência em sua superfície superior e inferior, 
na mesma cor das laterais; Possui borda reta 
protegida por fita de poliestireno semi-rígido com 
espessura mínima de 1mm na mesma cor das 
laterais, colados a quente por meio do processo 
HOT MELT; Fixado nas laterais por meio de pino 
de aço com rosca milimétrica de 6mm e trava em 
ZAMAK com travamento por meio de ganchos, e 
pinos de madeira reduzindo o esforço nos pinos 
de fixação.  
 
Gavetas: Duas gavetas com frente em partículas 
de média densidade, em chapa única com no 
mínimo 18mm de espessura, revestimento em 
laminado melamínico de alta resistência em sua 
superfície superior e inferior, na mesma cor do 
tampo; As frentes das gavetas possuem bordas 
protegidas por fita de poliestireno semirrígido  com 
espessura mínima de 3mm no mesmo padrão do 
revestimento das laterais, com bordas 
arredondadas em todo seu perímetro externo, 
com raio mínimo de 2,5mm, colados a quente por 
meio do processo HOT MELT; Corpo das gavetas 
em chapa de aço com espessura mínima de 
0,9mm, revestimento em pintura epóxi pó na cor 
preta, fixada por meio de carga elétrica oposta, 
curada em estufa de alta temperatura, 
prétratamento em 9 banhos, sendo 5 por imersão 
e 4 por meio de lavagem, desengraxe alcalino, 
decapagem ácida, refinador de sais de titânio, 
fosfatização, passivação e secagem, sendo a 
última lavagem com água deionizada seguida de 
secagem; As guias metálicas são em chapa de 
aço com espessura mínima de 1,2mm, soldada na 
parte inferior lateral do corpo da gaveta; sistema 
de deslizamento por meio de roldanas em 
poliamida rígida injetada, com eixo inoxidável 
fixado a uma guia metálica que é fixada na lateral 
gaveteiro por meio de parafusos cabeça chata tipo 
CHIPBOARD zincado; As guias deveram ter um 
sistema de trava no final do curso ao seu 
fechamento evitando que a mesma se abra ao 
inclinar o gaveteiro; Puxadores com formato de 
meia lua em perfil de alumínio extrudado com 
diâmetro aproximado de 12mm e distância entre 
furos de 100mm, fixado na frente das gavetas por 
meio de parafusos metálicos com rosca 
milimétrica. Sistema de travamento: Travamento 
simultâneo das gavetas por meio de barra de 
alumínio com pinos e travas reguláveis, fechadura 
cilíndrica com pino de aço com movimento orbital 
ao eixo; possui duas cópias de chave com capa 
plástica de proteção e sistema escamoteável, 
evitando que a mesma se quebre; cada fechadura 
possui segredo único evitando que a chave de um 
gaveteiro possa abrir o outro. - Apresentar 
certificado de conformidade de acordo com as 
normas da ABNT NBR 13.966 (edição mais 
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recente) para a mesa e 13.961 (edição mais 
recente) para o gaveteiro, emitidos por 
certificadora acreditada pelo INMETRO; no 
certificado deverão estar identificados o fabricante 
e o modelo ofertado; (serão aceitos certificados de 
mesa com gaveteiro como um único produto ou a 
comprovação de certificação da mesa e do 
gaveteiro em separado). 
Medidas aproximadas: 1400 x 1400 x 600 x 600 

x 740mm 
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UNID. 

 
Cadeira fixa para 
atendimento: 
Assento: Moldado 
anatomicamente em 
polipropileno copolímero 
estruturado, com pigmento e 
aditivo ANTI-UV (solidez 8); 
Os acabamentos das bordas 
não apresentam saliências 
que podem o acumular sujeira ou determinar a 
postura incorreta e impedir o fluxo sanguíneo 
normal do usuário; Possui furações com formato 
retangular com extremidades arredondadas, no 
mínimo 10 furos, 05 em cada lateral do assento, 
que possibilitam melhor areação para o usuário; A 
fixação do assento na estrutura será por meio de 
06 parafusos autoatarraxantes, com o auxílio de 
oito garras centralizadoras; Largura de 470 mm e 
profundidade da superfície do assento de 378 
mm, no mínimo, na cor a definir.  
 
Encosto: Moldado anatomicamente em 
polipropileno copolímero estruturado, com 
pigmento e aditivo ANTI-UV (solidez 8); Os 
acabamentos das bordas não apresentam 
saliências que podem acumular sujeira; Possui 
furações com formato retangular com 
extremidades arredondadas, no mínimo 10 furos, 
05 em cada lateral do assento, que possibilitam 
melhor areação para o usuário; A fixação do 
encosto na estrutura será por meio de encaixe 
moldado no próprio encosto, com auxílio de dois 
plugs injetados, um em cada lado da estrutura; 
Plug de fixação injetado em polipropileno 
copolímero, com corpo de 8mm de diâmetro e 
cabeça oval, na mesma cor do encosto; Largura 
de 462 mm e extensão vertical do encosto de 283 
mm, na cor a definir.  
 
Estrutura: Composta por 04 pés, confeccionada 
em tubo de aço carbono 1020, com formato 
oblongo medindo 16x30 mm, espessura da 
parede de 1,20 mm, utilizado na fabricação dos 
pés e estrutura do encosto; A ligação e 
estruturação das peças em tubo oblongo serão 
confeccionadas em tubo de aço carbono ¾, 
espessura da parede de 1,50mm; A estrutura de 
união do assento ao encosto possui na parte sob 
o assento seis furos com diâmetro de 7mmm, três 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 165,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.650,00 
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em cada lado. O primeiro furo distanciado 35 mm 
da parte frontal do tubo e os outros distanciados, 
respectivamente, 98mm e 88mm considerando o 
primeiro furo. Possui também dois furos com 
diâmetro de 8mm, um de cada lado, na parte 
superior da estrutura a 63mm da extremidade, 
para fixar o encosto.  
Acabamento e pintura: Deve ser usada solda 

eletrônica MIG em todos os locais onde houver 

solda; Todas as peças metálicas utilizadas 

deverão receber pré-tratamento em 9 banhos 

sendo 5 por imersão e 4 por meio de lavagem: 

desengraxe alcalino, decapagem ácida, refinador 

de sais de titânio, fosfatização, passivação e 

secagem, sendo a última com água deionizada 

seguido de secagem, preparando a superfície 

para receber a pintura; Todas as peças metálicas 

deverão receber pintura epóxi-pó, fixada por meio 

de carga elétrica oposta, curada em estufa de alta 

temperatura, na cor preta acabamento fosco. 

4 05 UNID. 

Mesa de escritório  
Superfície de 
trabalho: Com 
formato retangular, 
em madeira MDP 
(Painéis de 
Partículas de Média 
Densidade) com 
espessura mínima 
de 25mm, formando 
uma peça única. Revestimento em laminado 
melamínico de alta resistência, texturizado com no 
mínimo 0,3mm de espessura na parte superior e 
inferior da superfície, na cor a definir; Bordas 
retas, em todo seu perímetro, com perfil de 
acabamento em fita de poliestireno semirígido, 
com 3,0mm de espessura no mínimo (na mesma 
cor da superfície), contendo raio da borda de 
contato com o usuário com no mínimo 2,5mm, 
conforme NBR 13966 – Tabela 1, coladas pelo 
processo HOLT-MELT (a quente); Passagem para 
fiação com acabamento em PVC rígido 
texturizado na mesma cor do tampo, com 
diâmetro de 60mm; A parte inferior do tampo 
deverá conter buchas metálicas embutidas para 
receber os parafusos de fixação do tampo à 
estrutura metálica da mesa.  
 
Painel frontal: Em madeira MPD (painéis de 
partículas de média densidade) com 18,0mm de 
espessura no mínimo. Revestimento em laminado 
melamínico de baixa pressão nas duas faces, na 
mesma cor da superfície de 38 trabalho; As 
bordas deverão ser retas e recebem proteção de 
fita de poliestireno semirrígido com 1,0mm de 
espessura, no mínimo, na mesma cor do 
laminado, coladas pelo processo HOLT-MELT. A 
fixação do painel frontal na estrutura deverá ser 
por meio de quatro pinos de aço com rosca 

R$ 385,49 R$ R$ 1.927,45 
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padrão M6 e tambor de travamento em ZAMAK.  
 
Componentes metálicos: A sustentação do 
tampo deverá ser através de suas estruturas 
laterais, interligadas por calha horizontal, que 
deverão propiciar a estruturação do conjunto. Pés 
laterais: As estruturas laterais em forma de um ―L‖, 
com medidas totais de 44x520x700 (LxPxH); A 
estrutura vertical de ligação, da base inferior com 
a superior, deverá ser por meio de duas colunas 
paralelas confeccionadas em tubos de aço com 
Ø44mm e espaçamento mínimo entre elas de 
100mm, formando um pórtico. Uma coluna deverá 
conter 04 furos para fixação do painel frontal e 
calha estrutural por meio de rebites repuxo; As 
colunas deverão possuir sistema de travamento 
inferior por meio de barra de aço, medindo 
3/16‖x3/8‖, com dimensão longitudinal de 100mm, 
soldado por meio de processo MIG; Entre as 
colunas tem duas alças, equidistantes do centro 
200mm, confeccionadas em chapa de aço com 
espessura mínima de 1,5mm, para fixação das 
grapas das tampas removíveis; Tampas laterais 
removíveis, tanto do interno como do lado 
externo, dobradas em chapa de aço com 
espessura mínima de 1,25mm, medindo 95mm de 
largura e com 04 abas de 10mm dobradas (duas 
de cada lado). Altura de 670mm a tampa externa 
e 610 a interna. Sistema de engate por meio de 
grapas metálicas sem arestas cortantes, com 
recorte arqueado na parte inferior para remoção e 
passagem de fiação; Base superior do pórtico em 
chapa de aço #14 (no mínimo), dobrada, medindo 
448x44mm e com abas de 10mm. Os cantos das 
dobras deverão ser arredondados com raio 
mínimo de 5mm e as extremidades das abas 
arredondadas com raio mínimo de 10mm, 
evitando arestas cortantes, sem uso de ponteiras 
plásticas; A base superior deverá conter dois furos 
com formato oblongo, medindo 20mm, 
distanciados entre si 448mm ou múltiplo de 
32mm; Na base inferior, parte frontal do pórtico, 
perpendicular às colunas, contém um apoio em 
chapa de aço com espessura mínima de 1,5m, 
dobrada a 180º, formando um arco com laterais 
retas, formado um trapézio irregular com a base 
retangular. A extremidade anterior será soldada 
na coluna e extremidade posterior receberá uma 
peça com formato semiesférico moldado em peça 
única, sem emendas, diâmetro de 50mm e altura 
de 45mm, com suporte interno em aço para 
fixação da sapata niveladora; Sapatas niveladoras 
em poliuretano com fibra de vidro de 2.1/2, com 
diâmetro mínimo de 60mm, possui formato cônico 
na parte superior e reto na inferior. Regulagem 
mínima de 15mm.  
 
Calhas metálicas: Estrutural confeccionada em 
chapa de aço #18 (no mínimo), dobrada, com 
formato ―J‖ medindo 102x60mm; Possui dobras na 
parte superior, de 20mm perpendicular ao lado de 
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102mm e de 10mm perpendicular a dobra de 
20mm. Na parte inferior possui dobra de 20mm 
perpendicular ao lado de 60mm; As extremidades 
das calhas possuem fechamentos em chapa de 
aço medindo 99x17mm com espessura mínima de 
1,5mm, com dois furos para ligação desta às 
estruturas laterais, não sendo permitido o uso de 
solda para essa função. Possui também as 
extremidades um recorte em diagonal na face 
inferior, com ângulo de 45º, não permitindo o 
contato da calha com a tampa interna do pé e 
facilitando o acesso a fiação; Na calha deverá 
conter 02 (dois) suportes, no mínimo, para 
tomadas em chapa de aço com espessura mínima 
de 1,5mm, medindo 99x17mm, e furos para 
instalação de tomadas, fixados na calha através 
de parafusos.  
 
Acabamento e montagem: A fixação da estrutura 
aos tampos é feita através de buchas metálicas, 
cravadas abaixo dos tampos e parafusos com 
rosca milimétrica e arruelas de pressão; Todas as 
peças metálicas utilizadas deverão receber pré-
tratamento em 9 banhos sendo 5 por imersão e 4 
por meio de lavagem: desengraxe alcalino, 
decapagem ácida, refinador de sais de titânio, 
fosfatização, passivação e secagem, sendo a 
última com água deionizada seguido de secagem, 
preparando a superfície para receber a pintura; 
Todas as peças metálicas deverão receber pintura 
epóxi-pó, fixada por meio de carga elétrica oposta, 
curada em estufa de alta temperatura, na cor a 
definir; Após a montagem da mesa e todos seus 
componentes e acessórios, deverá apresentar um 
espaço livre, destinado à acomodação e 
movimentação dos membros inferiores dos 
usuários, conforme figuras 4 e 5 da NBR 13966. 
 
GAVETEIRO FIXO 02 GAVETAS 
312X440X290mm Laterais: Laterais em 
partículas de média densidade, chapa única com 
no mínimo 18mm de espessura, Revestimento em 
laminado melamínico de alta resistência em 
ambas as faces das peças, na cor a definir; 
Possui bordas retas protegidas por fita de 
poliestireno semirrígido com espessura mínima de 
1mm na mesma cor das laterais, colados a quente 
por meio do processo HOT MELT; A lateral direita, 
na parte frontal interna, possui recorte transversal 
medindo 21x6mm para embutir a vareta de 
alumínio do mecanismo de travamento simultâneo 
das gavetas. Trava inferior: Trava inferior em 
partículas de média densidade, chapa única com 
no mínimo 18mm de espessura, Revestimento em 
laminado melamínico de alta resistência em sua 
superfície superior e inferior, na mesma cor das 
laterais; Possui borda reta protegida por fita de 
poliestireno semirrígido com espessura mínima de 
1mm na mesma cor das laterais, colados a quente 
por meio do processo HOT MELT; Fixado nas 
laterais por meio de pino de aço com rosca 
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milimétrica de 6mm e trava em ZAMAK com 
travamento por meio de ganchos. Trava posterior: 
Trava posterior em partículas de média 
densidade, chapa única com no mínimo 18mm de 
espessura, Revestimento em laminado 
melamínico de alta resistência em ambas as 
superfícies da peça, na mesma cor das laterais; 
Possui borda reta protegida por fita de poliestireno 
semirrígido com espessura mínima de 1mm na 
mesma cor das laterais, colados a quente por 
meio do processo HOT MELT.; Fixado nas laterais 
por meio de pino de aço com rosca milimétrica de 
6mm e trava em ZAMAK com travamento por 
meio de ganchos. Trava superior: Trava superior 
em partículas de média densidade, chapa única 
com no mínimo 18mm de espessura, 
Revestimento em laminado melamínico de alta 
resistência em sua superfície superior e inferior, 
na mesma cor das laterais; Possui borda reta 
protegida por fita de poliestireno semi-rígido com 
espessura mínima de 1mm na mesma cor das 
laterais, colados a quente por meio do processo 
HOT MELT; Fixado nas laterais por meio de pino 
de aço com rosca milimétrica de 6mm e trava em 
ZAMAK com travamento por meio de ganchos, e 
pinos de madeira reduzindo o esforço nos pinos 
de fixação.  
 
Gavetas: Duas gavetas com frente em partículas 

de média densidade, em chapa única com no 

mínimo 18mm de espessura, revestimento em 

laminado melamínico de alta resistência em sua 

superfície superior e inferior, na mesma cor do 

tampo; As frentes das gavetas possuem bordas 

protegidas por fita de poliestireno semirrígido  com 

espessura mínima de 3mm no mesmo padrão do 

revestimento das laterais, com bordas 

arredondadas em todo seu perímetro externo, 

com raio mínimo de 2,5mm, colados a quente por 

meio do processo HOT MELT; Corpo das gavetas 

em chapa de aço com espessura mínima de 

0,9mm, revestimento em pintura epóxi pó na cor 

preta, fixada por meio de carga elétrica oposta, 

curada em estufa de alta temperatura, 

prétratamento em 9 banhos, sendo 5 por imersão 

e 4 por meio de lavagem, desengraxe alcalino, 

decapagem ácida, refinador de sais de titânio, 

fosfatização, passivação e secagem, sendo a 

última lavagem com água deionizada seguida de 

secagem; As guias metálicas são em chapa de 

aço com espessura mínima de 1,2mm, soldada na 

parte inferior lateral do corpo da gaveta; sistema 

de deslizamento por meio de roldanas em 

poliamida rígida injetada, com eixo inoxidável 

fixado a uma guia metálica que é fixada na lateral 

gaveteiro por meio de parafusos cabeça chata tipo 

CHIPBOARD zincado; As guias deveram ter um 

sistema de trava no final do curso ao seu 
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fechamento evitando que a mesma se abra ao 

inclinar o gaveteiro; Puxadores com formato de 

meia lua em perfil de alumínio extrudado com 

diâmetro aproximado de 12mm e distância entre 

furos de 100mm, fixado na frente das gavetas por 

meio de parafusos metálicos com rosca 

milimétrica. Sistema de travamento: Travamento 

simultâneo das gavetas por meio de barra de 

alumínio com pinos e travas reguláveis, fechadura 

cilíndrica com pino de aço com movimento orbital 

ao eixo; possui duas cópias de chave com capa 

plástica de proteção e sistema escamoteável, 

evitando que a mesma se quebre; cada fechadura 

possui segredo único evitando que a chave de um 

gaveteiro possa abrir o outro. - Apresentar 

certificado de conformidade de acordo com as 

normas da ABNT NBR 13.966 (edição mais 

recente) para a mesa e 13.961 (edição mais 

recente) para o gaveteiro, emitidos por 

certificadora acreditada pelo INMETRO; no 

certificado deverão estar identificados o fabricante 

e o modelo ofertado; (serão aceitos certificados de 

mesa com gaveteiro como um único produto ou a 

comprovação de certificação da mesa e do 

gaveteiro em separado). Medidas aproximadas: 

Largura: 1200 mm Profundidade: 600 mm 

Altura: 740 mm 

5 10 UNID 

Armário 
com duas 
portas e 
chave 
 
ARMÁRIO 
EM MDP, 
Modulados, 
composto 
de laterais, 
fundo, base, 
04 
prateleiras, portas e tampo, conforme 
especificações a seguir:  
 
Tampo: Em partículas de média densidade, em 
chapa única com no mínimo 25mm de espessura; 
Revestimento em laminado melamínico de alta 
resistência, texturizado, com no mínimo 0,3mm de 
espessura na parte superior e inferior do tampo, 
na cor a definir; Possui bordas protegidas por fita 
de poliestireno semirrígido com espessura mínima 
de 3mm, na mesma cor do tampo, com bordas 
arredondadas em todo seu perímetro com raio 
mínimo de 2,5mm, coladas a quente por meio do 
processo HOLT MELT; 
 
Portas: Duas portas de abrir em partículas de 
média densidade, em chapa única com no mínimo 
de 18mm de espessura; Revestimento em 
laminado melamínico de alta resistência, 

R$ 1.074,00 R$ 10.740,00 
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texturizado, com no mínimo 0,3mm de espessura 
em ambas as faces das peças, na mesma cor do 
tampo; Possui bordas protegidas por fita de 
poliestireno semirrígido com espessura mínima de 
1mm, na mesma cor do tampo, coladas a quente 
pelo processo HOLT MELT; Cada porta possui, no 
mínimo, três dobradiças em ZAMAK, adonisado, 
que permita abertura de no mínimo 270º, fixadas 
por parafusos anodizados, auto atarraxantes, de 
cabeça chata medindo 20x4mm; Apresenta 
sistema de pressão acionado ao ser fechada, por 
meio de molas de alta resistência em aço zincado 
e lubrificado, evitando corrosão, e peça em 
plástico de engenharia poliamida para travamento, 
mantendo a porta pressionada para dentro sem 
folgas depois de fechada; Tem eixo em aço 
inoxidável em sua articulação com buchas de 
POLIACETAL, evitando o atrito e eliminando a 
necessidade de lubrificação; Possui um puxador 
em cada porta, em alumínio extrudado e arqueado 
com formato convexo, com diâmetro mínimo de 
10mm e largura de no mínimo 100mm. 
Fechadura: Com mecanismo em aço cromado, 
medindo cerca de 74x30x14mm e cilindro em aço 
cromado com diâmetro de 19mm e altura de 
22mm; Dotado de molas e pinos em latão ou aço, 
lubrificados com graxa naval de auto desempenho 
em todo mecanismo interno, reduzindo atritos e 
evitando possíveis travamentos; Cada fechadura 
tem um segredo individual, não permitindo que a 
chave de outra fechadura a abra; Possui lingueta 
de aço com mecanismo que permite o giro de 
duas hastes em alumínio no eixo vertical, sendo 
uma na parte superior e outra na inferior, fixado 
por meio de parafusos auto atarraxantes de 
cabeça chata medindo 11x3,5mm; As chaves 
possuem acabamento em poliuretano injetado, 
com sistema de segurança que permite a dobra 
sem que a mesma se quebre dentro do cilindro;  
 
Prateleiras: 03 prateleiras reguláveis e 01 fixa 
para travamento, em partículas de média 
densidade, chapa única com no mínimo 18mm de 
espessura; Revestimento em laminado 
melamínico de alta resistência em sua superfície 
superior e inferior, na mesma cor do tampo; 
Possui bordas transversais protegidas por fita de 
poliestireno semirrígido com espessura mínima de 
1mm no mesmo padrão do revestimento do 
tampo; Nas bordas longitudinais de contato com o 
usuário tem fita com espessura mínima de 3mm, 
arredondadas com raio de 2,5mm no mínimo, 
colados a quente por meio do processo HOT 
MELT; Cada prateleira contém quatro suportes 
em poliuretano rígido com sistema de engate para 
os pinos de regulagem; o travamento das 
prateleiras reguláveis é feito por meio de pinos em 
aço inoxidável fixos nas laterais por meio de furos 
para engate. Base: Em partículas de média 
densidade, chapa única com no mínimo 18mm de 
espessura; Revestimento em laminado 
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melamínico de alta resistência em sua superfície 
superior e inferior, na mesma cor do tampo; Tem 
bordas protegidas por fita de poliestireno 
semirrígido com espessura mínima de 1mm no 
mesmo padrão do revestimento do tampo, 
colados a quente por meio do processo HOT 
MELT; Possui recorte que propicia acabamento 
perfeito na união das peças; Possui reguladores 
de nível em polipropileno injetado, com forma 
telescópica cilíndrica, diâmetro de 55mm e altura 
de 35mm, e ajuste de no mínimo 20mm, por meio 
de parafuso de aço zincado com rosca padrão 
5/16‖ engatado a porca sextavada 5/16‖. Permite 
a regulagem de altura pelo lado interno do 
armário.  
 
Laterais: Em partículas de média densidade, 
chapa única com no mínimo 18mm de espessura, 
Revestimento em laminado melamínico de alta 
resistência em ambas as faces das peças, na 
mesma cor do tampo; Tem bordas protegidas por 
fita de poliestireno semirrígido com espessura 
mínima de 1mm no mesmo padrão do 
revestimento do tampo, colada a quente por meio 
do processo HOT MELT; Possui recorte que 
propicia acabamento perfeito na montagem das 
peças; No sentido longitudinal, das laterais, 
contém duas fileiras de furos com diâmetro de 
5mm, distanciados entre si 64mm, possibilitando o 
ajuste da prateleira regulável a cada 64mm; 
 
Fundo: Em partículas de média densidade, chapa 
única com no mínimo 18mm de espessura, 
Revestimento em laminado melamínico de alta 
resistência em ambas as faces da peça, na 
mesma cor do tampo; é embutido nas laterais, 
tampo superior e inferior, com perfeita junção, 
sem frestas e mantendo travamento e estabilidade 
do corpo do móvel. Sapatas niveladoras em 
polipropileno injetado, com formato telescópico 
cilíndrico, com diâmetro de 55mm e altura de 
35mm, possibilitando ajuste de no mínimo 20mm, 
por meio de parafuso de aço zincado e rosca 
padrão 5/16‖, engatado em uma porca sextavada 
5/16‖, fixada a um suporte de poliuretano injetado; 
contém três furos para fixação, por meio de 
parafusos auto atarraxantes, zincados.  
 
Montagem: O travamento das laterais ao tampo 
superior e inferior é feito por meio de cavilhas em 
madeira estriada e pinos de aço inoxidável com 
rosca padrão M6, com rebaixo na extremidade 
oposta à rosca para o travamento, por meio de 
tambor em ZAMAK e recorte para engate do pino 
de aço, o qual é fixado ao tampo superior e 
inferior por meio de pino em ZAMAK, rosca 
padrão M6 na parte interna e rosca auto 
atarraxante na externa, com recortes no fio da 
rosca para que a mesma trave e não solte da 
peça, são no mínimo duas cavilhas e dois pinos 
de aço por junção. - Apresentar certificado de 
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conformidade de acordo com as normas da ABNT 
NBR 13.961 (edição mais recente) emitido por 
certificadora acreditada pelo INMETRO; no 
certificado deverão estar identificados o fabricante 
e o modelo ofertado.  
Medidas aproximadas: Largura: 800 mm 

Profundidade: 500 mm Altura: 1600 mm 

6 2 UNID 

Longarina de 3 
lugares 
 
Assento e 
encosto: 
Assento e 
encosto, 
compostos por 
peças 
individuais, 
confeccionados 
em chapa de aço laminada a frio, de alta 
resistência, com espessura mínima de 3mm; 
Ambos são moldados com formato anatômico, 
bordas frontais e superiores arredondadas, com 
raio de 12 mm no mínimo; Medidas aproximadas 
para cada assento de 640x440mm (LxP) e para 
cada encosto de 640x470mm (LxH), projeção total 
do conjunto de 1950x620mm (LxP); Cada 
conjunto assento/encosto é fixado às longarinas 
em quatro pontos, paralelos, por parafusos tipo 
ALEN M8x20mm e porcas com rosca M8, que 
possibilita maior facilidade na montagem e na 
desmontagem.  
 
Estofamento: Estofamentos independentes para 
o assento e o encosto, medindo aproximadamente 
465x390mm, e 465x240mm, respectivamente; 
Estrutura interna em madeira multilaminada 
moldada anatomicamente com espessura mínima 
12mm; Fixado ao assento e ao encosto por meio 
de porca-garra de ¼‖ cravadas na madeira e 
parafusos tipo ALEN de ½‖ x ¼‖, no mínimo 
quatro conjuntos em cada peça; Estofamento em 
espuma laminada de alta resistência com 
densidades mínimas de 60Kg/mm3, isentos de 
CFC e revestidas em laminado plástico 
automotivo, incorporado com tecido de malha de 
alta resistência, sem costura aparente e sem 
enrugamentos.  

R$ 1.827,96 R$ 3.655,92 
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Apoia braços: Os apoia braços são individuais, 

com formato curvo, em peça única; Injetados em 

poliuretano integral sobre estrutura interna em aço 

trefilado #18, formato oblongo, medindo 

39x25mm, fixados ao assento e encosto. 

Estrutura: Contém duas longarinas posicionadas 

sob o assento, confeccionadas em tubo de aço 

redondo com Ø 2‖ e espessura de parede 1,9mm, 

com extremidades protegidas por ponteiras 

plásticas; As longarinas são soldadas em suas 

extremidade em uma chapa de aço dobrada em 

forma de ―U‖, com espessura mínima de 3mm, 

que proporciona a união do conjunto e travamento 

das longarina, configurando o apoio para os pés 

do conjunto; Cada pé é constituído por uma base 

e as duas colunas, com formato oblongo, 

confeccionados em alumínio fundido formando 

uma estrutura única, com resistência para no 

mínimo 200 Kg/assento; A base possui em suas 

extremidades niveladores não deslizantes com 

dispositivos de regulagem, formato circular, 

injetados em termoplástico de alta resistência 

(não rígidos), para que se acomode perfeitamente 

ao piso; Os encostos são unidos na parte 

posterior por um tubo de aço oblongo #18, 

medindo de 16x30mm; Todas as peças metálicas 

utilizadas deverão receber pré-tratamento em 9 

banhos sendo 5 por imersão e 4 por meio de 

lavagem: desengraxe alcalino, decapagem ácida, 

refinador de sais de titânio, fosfatização, 

passivação e secagem, sendo a última com água 

deionizada seguido de secagem, preparando a 

superfície para receber a pintura; Todas as peças 

metálicas deverão receber pintura epóxi-pó, fixada 

por meio de carga elétrica oposta, curada em 

estufa de alta temperatura, na cor preta 

acabamento fosco. - Apresentar certificado de 

ensaio do produto emitido por laboratório de 

acordo com as normas da ABNT conforme NBR 

13962. 

  

Valor Médio Global: R$ 39.062,97 (trinta e nove mil sessenta e dois reais e noventa e sete 

centavos) 

 

 


